
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  34/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  66/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 	tO 
NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, tipo van 

com 15 lugares mais um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Justificativa: 

Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

Considerando o aumento na demanda de transportes intermunicipais e a 

necessidade de distanciamento social dentro do veículo, a aquisição do objeto se dará pela 

necessidade de investimento na saúde da população, garantindo a integralidade dos 

atendimentos. 

Visando o controle, combate e prevenção à proliferação do coronavírus Covid-19, 

garantindo a saúde e o bem-estar dos pacientes mais fragilizados, em especial aqueles que 

realizam tratamento oncológico e hemodi á lise, prezando pelo distanciamento social e 

revezamento de veículos possibilitando a realização de higienização adequada dos mesmos. 

Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, no 

desenvolvimento de seus objetivos, vem implementando ações que objetivam a 

potencialização do dever da mesma, de promover a redução das situações de descontrole 

decorrentes da contaminação pelo COVID-19, e um dos objetivos principais desta Secretaria 

é desenvolver medidas de controle e combate, procurando alcançar, por conseguinte, a 

amenização das consequências causadas pela pandemia mundial, desenvolvendo 

juntamente com o Município, uma série de ações voltadas ao atendimento dos objetivos 

supramencionados. 

Considerando que a renovação da frota gera economicidade ao município partindo 

do princípio que veículos novos geram menores despesas de manutenção e visto que o 

serviço de transporte sanitário de pacientes vem crescendo progressivamente com o avanço 

da pandemia, se faz necessária a aq antir 'o translado dos usuários, 

Anderson íanique Barreto 
Prefeito 
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salientando que o município dispõe somente um veículo van para prestação dos referidos 

serviços, havendo indisponibilidade quando necessárias manutenções ou revisões. 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

implementação da seção de transporte em saúde deste município visando prestar melhor 

atendimento ao público que faz uso do sistema municipal de saúde. 

Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente 

contratação 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa para fornecimento do objeto solicitado. 

Do valor: 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 206.904,75 (duzentos e seis 

mil novecentos e quatro reais setenta e cinco centavos) 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2021. 

AndersonManique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, tipo van com 

15 lugares mais um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 18812021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62,  positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

Ø 	
"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

22. Considerando o aumento na demanda de transportes intermunicipais e a necessidade 

de distanciamento social dentro do veículo, a aquisição do objeto se dará pela necessidade 

de investimento na saúde da população, garantindo a integralidade dos atendimentos. 

2.3. Visando o controle, combate e prevenção à proliferação do coronavírus Covid-19, 

garantindo a saúde e o bem-estar dos pacientes mais fragilizados, em especial aqueles que 

realizam tratamento oncológico e hemodiálise, prezando pelo distanciamento social e 

revezamento de veículos possibilitando a realização de higienização adequada dos mesmos. 

2.4. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de 

seus objetivos, vem implementando ações que objetivam a potencialização do dever da 
mesma, de promover a redução das situações de descontrole decorrentes da contaminação 

. pelo COVID-19, e um dos objetivos principais desta Secretaria é desenvolver medidas de 
controle e combate, procurando alcançar, por conseguinte, a amenização das consequências 

causadas pela pandemia mundial, desenvolvendo juntamente com o Município, uma série 
de ações voltadas ao atendimento dos objetivos supramencionados. 
2.5. Considerando que a renovação da frota gera economicidade ao município partindo do 

princípio que veículos novos geram menores despesas de manutenção e visto que o serviço 

de transporte sanitário de pacientes vem crescendo progressivamente com o avanço da 

pandemia, se faz necessária a aquisição para garantir o translado dos usuários, salientando 

que o município dispõe somente um veículo van para prestação dos referidos serviços, 

havendo indisponibilidade quando necessárias manutenções ou revisões. 

2.6. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

implementação da seção de transporte em saúde deste município visando prestar melhor 

atendimento ao público que faz uso do sistema municipal de saúde. 

2.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação 

2.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento do objeto solicitado. 97 

Vinici 's Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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3. Avaliação do Custo: 
3,1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 206.904,75 (duzentos 
e seis mil novecentos e quatro reais setenta e cinco centavos) conforme mapa comparativo 
em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, verificou-se que o 
objeto foi cotado em valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), além de se tratar de 
um item indivisível. Assim, a regra que impõe a realização de licitação exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte não se aplica neste caso, desta forma não 
deverá cumprir a lei Complementar 0 12312006, com alterações trazidas pela Lei 

Complementar n 9  147/2014. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

14ô1  
Vinicius Tourinho 

Secretário Municipal de Saúde 
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5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referencia e 
de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus anexos. 
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 
atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 
ABNT e METRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referencia, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 
as especificações dos descritivos. 
6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 
presente Termo de Referencia. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 
equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste Termo de Referencia, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n2 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 
8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 
de Referencia. 
6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 

Vini4Tourinho 
Secretária Municipal de Saúde 
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6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

. 	8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 
discriminadas no ANEXO 1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 
de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 
emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 
8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 
13h30min às 17h30min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 
Município de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 
proposta. 

8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 
8.7. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 
adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 
com os seus custos. 

8.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 
fiscal deverá ser emitida cia seguinte forma: 
8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 
pertinente; 

8.8.2. Deverão constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do contrato, o nome do Programa 
e o Órgão repassador dos recursos, conforme a seguir: 
8.8.3. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 
permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

Ima 
Vinis Toucinho 

Secretário Municipal de Saúde 
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8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 
especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 
pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 
responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal r 
8.666/93. 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 
as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 
Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 

outras modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 
9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 
(cem mil) quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do 
veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para 
reparo e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o 

Contratante. 
9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 

9.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá 
ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da 
ultima manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 
9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a 

Contratada deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de 
compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 
Técnica. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estad 	e Municipal, prova de regularidade 

VJ1sTourinho 
Secretario Municipal de Saúde 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração; 
11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.9 
8429/1992), a Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constitru prática ilegal ou de corrupção, bem 

Vincius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Saúde, 
Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro de 
2021. 

14.3. A Administração indica como fiscal, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 

o 
	

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de 

Saúde 

Gestor 

Iam o iJd/ 
Vanderlei de Fa ias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

. 
Coronel Vivida, 18 de maio de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

ViusTounho 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 18812021 

Coronel Vivida, 26 de abril de 2021 

Emissor: Secretaria de Saúde 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatóno 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTDE UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO TOTAL 

Veículo automotor, tipo van 
(minibus), O (zero) km, ano 
de 	fabricação/modelo 
mínimo 	do 	ano 	da 
contratação, motor mínimo 
2.0, mínimo 15 + 1 lugares, 
cor branca, zero km, 02 
portas 	(motorista 	e 
passageiro) e porta 	para 
embarque de passageiros, 
janelas laterais com vidros 
móveis e cortinas em todas 
as 	janelas, 	contendo 
equipamentos 	obrigatórios 
pelo 	CONTRAN, 	motor 
mínimo 4 cilindros, sistema 
de alimentação por injeção 
eletrônica 	direta, 
combustível: 	óleo 	diesel, 
transmissão 	mínimo 	5 
velocidades 	à 	frente, 
direção: elétrica, hidráulica 

1,00 UN 21533 ou 	eletro 	hidráulica, 	freio 206.904,75 206.904,75 
abs. 	quatro 	rodas, 	EBD, 
airbags 	frontais, 	alarme 
antifurto, 	sensor 	de 
estacionamento traseiro ou 
câmera, 	cinto 	de 
segurança 3 pontos, faróis 
de 	neblina, 	controles 	de 
estabilidade 	e 	tração, 	ar 
condicionado, 	banco 	do 
motoristas com ajustes de 
altura, 	ajuste 	elétrico 	de 
retrovisores, 	controle 
elétrico 	de 	vidros 
dianteiros, 	poltronas 
reclináveis, radio, conexão 
usb, 	tacógrafo 	digital, 
protetor de cárter, jogo de 
tapetes, 	rodas 	de 	aço 
mínimo 	aro 	16, 	pneus 
novos, garantia mínima de 
12 	meses, 	medidas 
aproximadas: 5900 x 1950  

RECURSO FEDERAL. 
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x 2500 mm (comp x larg 
alt). Assistência técnica e 
de manutenção localizadas 
no estado do paraná. 

VALOR TOTAL DOS ITENS  

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo 
novo, zero km, tipo van com 15 lugares mais um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Dotação orçamentária: 
órgão/Unid Orç. 	1 	Fonte 	1 	Desp 	 Dotação Orçamentária 

1 DEPARTAMENTO 1024 3828 	0601 10 301 19 1 59 449052520000 DE SAUDE 

o 
	Usuário emissor ELAINE BORTOLOTTO 

	

"/ 

. Ã4-~ 
/ Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 

V i nícius Tourinho 
3ecretârio Mun. de Saúde 
0.7.471 de W01/2021 

o 

SO FEDERAL 



o1~ ~kh4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

1fz ESTADO DO PARANÁ 

1 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, 
tipo van com 15 lugares mais um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
UG OÍU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 1024 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 556 3828 4.4.90.52.52 

de Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2021 

_,ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

. 
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CONTRATO N°386/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SOCIETE 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de u 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Sou2 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.76010001-60, a seguir denomina 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 1a 

SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA,CNPJ 29.987.662/0001-89, , Município de 1, nes 
ato representada pelo Sr(a). ALEXANDRE PLENTZ FRAGA , CPF N° 823.182.120-15, RG 
64.227.380-7, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
5812020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seg 
estipuladas: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES 
MAIS UM LUGAR, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA VEÍCULO, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
TRANSPORTE SANITÁRIO, APSUS RESOLUÇÃO N.° 769/2019, - FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

2, CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a solicitação 

por parte da secretaria; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

11cm Código 
do 
produt 
o/ servi 
ço  

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 

Quanti 
dade 

da  

Preço 
unitário 

Preço total 

58241 VEÍCULO ZERO KM, TIPORENAULT UN 1,00 162000,00 162000,00 
VAN COM 15 LUGARES MAIS 
UM 	LUGAR, 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO 	E 	MODELO: 
DATA 	DA 	ENTREGA, 
ARQUITETURA 	COM 
TRAÇÃO 	DIANTEIRA, 	TIPO 
FURGÃO, 	UMA 	PORTA 
LATERAL 	CORREDIÇA 	E 
PORTA 	TRASEIRA 	DUPLA 
CO NTRABATENTE. 
CARROCERIA MONOBLOCO 
CONSTRUÍDA 	EM 	AÇO; 
GRUPO 	MOTOPROPULSOR 
COM 	 POSIÇÃO 
TRANSVERSAL, 	MOTOR  

AVcui(: (;\cI11a(II Pc(1r) \'lIial() Pangc)l (le Souza, 1080 - Cciii 'o - 83760-00() 
hnic:( I(i)3i52- 132 1 
CAPAN EMA - PR 
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QUATRO TEMPOS A DIESEL, 
QUATRO 	CILINDROS 	EM 
LINHA, 	RESFRIADOS 	A 
ÁGUA SOB PRESSÃO, COM 
/ASO 	DE 	EXPANSÃO. 
CAPACIDADE DO TANQUE 
DE 	COMBUSTIVEL 	DE 
OITENTA LITROS. TIPO DE 
COMBUSTIVEL 	DIESEL 
S50/ Si 0. SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 	COM 	BRAÇO 
INFERIOR 	RETANGULAR, 
BARRA 	ESTABILIZADORA 
MOLAS 	HELICOIDAIS 	E 
AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS 
rELEscóPIC0s. 	COM 
CILINDRADAS DE 2.299 CM 3 , 

QUATRO 	CILINDROS 	E 
DEZESSEIS 	VÁLVULAS, 
CAIXA DE CÂMBIO PF6, TIPO 
MANUAL, SEIS MARCHAS 
FRENTE, 	MAIS 	UMA 
MARCHA A RÉ. PNEUS COM 
MEDIDAS 	MINIMAS 	DE 
225/65R16, RODAS EM AÇO 
6,5 	JX 	16 	H2 	5 	66, 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 
144KM/H, FREIOS A DISCO, 
VENTILADOS NA DIANTEIRI' 
E SÓLIDOS NA TRASEIRA. 
TECIDOS DOS BANCOS TIPO 
"ROBUSTE", 02 TOMADAS 
12V NO PAINÉL + TAMPA 
PORTA 	PRANCHETA, 
SEGURANÇA, 	ESTEPE 
LOCALIZADO 	SOB 	/ 
CARROCERIA, 	AIRBAG 
CONDUTOR, PROTETOR DE 
CARTER DO ÓLEO E CAIXA 
DE CAMBIO, SISTEMA CAR 
(TRAVAMENTO 
WTOMÁTICO A 6 KM/H), 
INVIOLABILIDADE 	DO 
ACESSO AO TANQUE DE 
COMBUSTtVEL, FREIOS 
DISCO NAS 4 RODAS COM 
ABS, 	 TRAVAS 
ELÉTRICAS;;AR 
CONDICIONADO 	DUPLO; 
VIDROS ELÉTRICOS COM 
FUNÇÃO 	1 	TOQUE 	NA 
ABERTURA; BANCOS DOS 
PASSAGEIROS 
RECLINAVEIS 	ATÉ 	29 0 ; 

CHAVE COM COMANDO DE 
TRAVAMENTO A DISTÃNCIP  

o 

. 

IJ 

fl 

Avenida Governador Pedro Viriato Prigot de Souza, 1080 	- 85760-000 
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POR RÁDIO FREQUÊNCIA; 
RETROVISORES EXTERNOS 
COM 	 REGULAGEM 
ELÉTRICA 	 E 
DESEMBAÇADOR, 	RODAS 
DE AÇO ARO 16, FRONT 
STEP, 	INDICADOR 	GSI 
(GEAR 	SHIVI' 	INDICATOR), 
CALOTAS 	TIPO 	'MINI', 
PNEUS 225/65 R16, PRÉ 
EQUIPAMENTO 	PARA 
RÁDIO, 	TACÓGRAFO 
DIGITAL, 	INDICADOR 	GSI 
(GEAR 	SHIFT INDICATOR), 
CAIXA DE CÂMBIO DE 6 
MARCHAS 	NO 	PAINEL, 
CORRENTE 	 DE 
DISTRIBUIÇÃO NO MOTOR, 
OCS 	(OIL 	CONTROL 
SYSTEM), 	FRONT 	STEP, 
CALOTAS, 	REPETIDORES 
DE 	SETA 	NOS 
RETROVISORES, 	PORTA 
PACOTES 	ACIMA 	DOS 
ASSENTOS 	 DOS 
PASSAGEIROS, 	 02 
TOMADAS 12V NO PAINEL + 
TAMPA PORTA PRANCHETA. 
PLOTAGEM 	CONFORME 
MODELO 	PADRÃO 	SESA, 
FROTA 	APSUS 	- 

TRANSPORTE 	SANITÁRIO. 
GARANTIDAS 	AS 	DUAS 
PRIMEIRAS REVISÕES DO 
VEICULO 	SEM 	CUSTO 
ADICIONAL 	PARA 	A 
CONTRATANTE.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.2. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, acompanhados da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

Avciuda (overiiador I'c(Ir() Viriato Parig()t de Souza, 108() - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552- 1321 
CAPANEMA - PR (~ 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando 
for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

5.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.2.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

5.2,2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 
de servidor especialmente designado; 

5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO 

	

6.2. 	O valor do contrato é de R$ 162.000,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil Reais) 
6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

6.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA 

	

7.2. 	O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.3. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 17/08/2020 e 
encerramento em 16/08/202 1. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 
fiscais referentes aos equipamentos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do objeto emitido pela Contratante. 

	

82. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentosertinentes 
á contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o paganento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,b prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nd acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.93110001-72, Endereço: Rua Aimorés, no 681, centro. Município: Ca4anema - PR, 

CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consultá eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiai,.especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticadd e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária previsM na legislação 

aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nostermos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aÉL impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus áó tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Avenida Goveniador Pedro Vinato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 
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8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x 
vP 

• 	 EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = tndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 

1 	/100) 

= 	 36 
5 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. 	A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias após 

a solicitação formal. 
9.2. 	A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias ferramentas, 

com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários. 

9.3. 	Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar .  

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os 
equipamentos entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
jentre _gou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

9.4. 	Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal, correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

9.5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens entregues 
com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no Item 9.1, para 
fins de recebimento definitivo. 

9.6. 	Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e 
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos 
equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 
Departamento de Compras do Município. 

9.7. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos, por meio 
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar 

- e relacionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier ser recusada. 
%\Vctli(Ia Governador Pedro \'iiiato 1 1 uigot de Souza, 1080 - Centro - 8 5700- A 
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9.8. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.9. 	No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca. 

9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 
de Nota fiscal dos equipamentos e veículo fornecidos, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

9,11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco 
dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exerci ci Conta Funcional programática (Fonte INatureza da Grupo da fonte 
o da da jde despesa 
çlespesa despesa recurso L 
2020 2953 09.001.10.301.1001.2432 12518  44.90.52.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Srs. Enio Perette, 

funcionário da Secretaria Municipal de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamentos inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

D 	
g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a.1. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, calculada 
sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo de 10% 
do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do 
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a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 
inexecução total. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para. licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, rio prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

jj CLÁUSULÀDtCIMÁ QUARTA -MËDÍDAS.ACAÚTELADdRÀS 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15 etA isÚiXibáiiéÃ QUINTA - DA RESCISÃO oTRATuÃ: 	
/ 
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15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
l do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
C) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

9) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 
dos equipamentos, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
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15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula. definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato: 

C) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

16.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -: DOS CASOS OMISSOS 
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17.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÊqMA SÊTIMÃ. DAPUBUcAcAO 

	

18.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

19. CIAUSULADÊIMA OITAVA - DO FORÕ 

	

19.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

49 

	

	ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pa um só 
efeito. / 

Capa 
	

17 de a.osto de 2020 

A 	BEL 	 ALEXA 
Prefeito Municipal 	 R 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SOCIETE co: 
Contratante  

tENTZ FRAGA 
nte Legal 
DE VEICULOS LTDA 

tratada 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento de VAN 

Liliane Goetten - Assistente de Vendas <liliane.goetten@ingaveiculos.com.br > 

Sex, 30/04/2021 10:33 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@youtlook.com > 

íii 1 anexos (381 KB) 

UntitIed04302021 _1 03023.pdf; 

Bom dia, 

Segue em anexo. 

Atenciosamente! 

o 
Liliane Goetten 

GRUPO 

Venda de Veículos U INÇA(46) 3311.3238 
  

Paroe4e suas compras em até 48x no cailáo BNDES 	BNDES banco n8~
Consulte a lista cia produtos no cor~~. / 	...- 	 1 V 	da desenvoJvmento 

teNe antes de impr imr. Pene Verde Presee. 

Em 27/04/2021 17:10, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 	 `C~ 
112 



Mercedes-Benz 11 ' ~10 á-r- 1  P ~10 tri-  À1 40 
Grupo Ingá Vei 
Concessionário de Veículos Comerciais 
Mercedes-Benz 

Vitorino PR, 30 de abril de 2021. 

A 
PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

Ref.: Orçamento Sprinter 416 CDI Vari. 
Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo: 

01 (uma) unidade do veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz, modelo 
Sprinter 416 CDI, tipo Van, com 15+1 lugares, ano/modelo 2021/2021, cor branca, 
teto alto, entre eixos 3.665 mm, rodado simples, motor com potencia de 163 cv, 
movido a óleo diesel, com injeção eletrônica, direção elétrica, com 4 cilindros em 
linha, bi turbo, caixa de cambio manual de 6 marchas à frente e 1 a ré, com tração no 
eixo traseiro, suspensão dianteira independente com molas transversais parabólicas 
com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, suspensão 
traseira rígida com molas parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo 
efeito e barra estabilizadora, equipada com ar condicionado frontal e ar condicionado 
traseiro de teto, tacógrafo, desembaçador, bancos reclináveis, cortinas em todas as 
janelas, vidros elétricos, travamento c/controle remoto das portas, radio CD/MP3 
com entrada USB e Bluetooth, Central multimídia, Faróis de Neblina, Desembaçador 
no Vidro Traseiro, Air-bag do motorista e passageiro, espelho retrovisor elétrico, 
protetor de cárter, jogo de tapetes, tanque de combustível de 71 litros, com PBT de 
4.100 kg e PBTC de 5.000 kg, equipada com Sistema ESP Adaptativo (Programa 
Eletrônico de Estabilidade) que integra: ABS (Sistema de anti bloqueio de Freios); 
evita o travamento das rodas mesmo em frenagens bruscas; ASR (Sistema de Controle 
de Tração): evita que as rodas patinem; BAS (Serviço de Emergência): reconhece a 
velocidade de acionamento do freio reduz a distancia de frenagem; EBV (Distribuição, 
Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de frenagem do veículo em situações 
críticas. Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em 
todas as rodas com discos frontais auto ventilados, com Rodas em aço 6,5J x 16 e 
Pneus 225/75 R16C, com garantia de 12 meses, sem limite de quilometragem; 

VALOR UNITARIO: R$ 225.000,00 (Duzentos mil reais) 
PRAZO DE ENTREGA: 90 dias. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

-azarotto 
Gerente Vendas 

Grupo Ingá Veiculos Ltda. 

I INGA 	 Rua Jorge Alves Ribeiro, n 2.872 
Conrradsnho 
Tel.: (42)3624.1212 
Fax.: (42) 3624-1671 
Cep 85055 -040 
Guarapuava / PR 

MrcodesBcnz - ,Marca do Grupo Daimler, Stulart, Alemanha 	 vw.grupoingaveiculos.com.br  



30/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCPIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

01.994.95110002-77 
CADASTRAL 

0710111999 
FILIAL 

NOME EMPRESARIAL 

INGA VEICULOS LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

INGA VEICU LOS 	 DEMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.23-1-99 -Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.22-2-00 - Comércio atacadista de soja 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

TRV DAS RODOVIAS BR 1581208 	 SN 	 SALA 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

[20-000 	 TREVO 	 VITORINO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3311-3200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3010412021 às 15:38:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento de VAN 	 jL_~ 
ma  

Gessica Vidal <gessica.vidal@chansonveiculos.com.br > 	 Á'? 
Ter, 04/05/2021 10:36 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Olá, Boa Tarde. Meu nome é Gessica Vidal sou consultora de vendas aqui da Concessionária 

Peugeot e Citroen de Cascavel,PrV 
Segue valores Peugeot Boxer 
Fico à disposição para lhe atender.. 

Uma Boa Tarde. 

R$ 210.619,00 

Motor/Performance 

o Combustível 	Diesel 

Motorização 	2.0 

Potência (cv) 	130 

Torque (kgf.m) 	34,7 

Mecânica 

Câmbio 	 Manual de 6 marchas 

Direção 	 Direção com assistência elétrica 

o Tração 	
Dianteira 

Dimensões 

Altura (mm) 	 2522 

Comprimento (mm) 	 5998 

Entre-eixos (mm) 	 4035 

Largura (mm) 	 2050 

Ocupantes 	 16 

Peso (kg) 	 2691 

1/4 
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Email 	- Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outiook 

Tanque(L) 	 90 	 fo 

	

Ar-condicionado dianteiro e traseiro de serie 	 Fia Ji_ 
Bancos reclináveis em 30 1  
Bagageiro com capacidade para 10001 
Sistemas de Controle de Estabilidade 
Assistente de Partida em Rampa 

:.-- 	- 

o 

o 

EP 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

4CIPI0 

Fia 

INWWV
4')  

o 

***** APENAS SOB PEDIDO ******** 

o Atenciosamente. 

GESSICA VIDAL 
	

L. 	(045) 3218-7311 

Consultor(a) de Vendas 
	 gessica.vidal@chansonveiculos.com.br  

Chanson Veículos 
	 [ 	www.chansonveiculos.com.br  

Av. Brasil,, 85816-290, Cascavel,  PR 

Antes de imprimir, veja se realmente é necessário, ajude a preservar o Ljfacebo 	I~MÈ L iaIagt 
meio ambiente. 	 ok 	er 	am 

Em seg., 3 de mai. de 2021 às 11:32, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<rnprascvvoutlook.com > escreveu: 
Bom dia, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 	 EP 
314 



0410512021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Elaine 	 - 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correç 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
C N PJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

o 	
DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 

• 	Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / 	(46)9 9136-5781 

e~ 
414 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento de VAN 
— 	 - 	

%01 oct  

Gessica Vidal <gessica.vidal@chansonveiculos.com.br > 
Fia 

Ter, 04/05/2021 10:36 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Olá, Boa Tarde. Meu nome é Gessica Vidal sou consultora de vendas aqui da Concessionária 
Peugeot e Citroen de Cascavel,PrV 
Segue valores Peugeot Boxer 
Fico à disposição para lhe atender.. 
Uma Boa Tarde. Eâ 

R$ 210.619,00 

Motor/Performance 

o Combustível 	Diesel 

Motorização 	2.0 

Potência (cv) 	130 

Torque (kgf.m) 	34,7 

Mecânica 

Câmbio 	Manual de 6 marchas 

Direção 	Direção com assistência elétrica 

o Tração 	
Dianteira 

Dimensões 

Altura (mm) 	 2522 

Comprimento (mm) 	 5998 

Entre-eixos (mm) 	 4035 

Largura (mm) 	 2050 

Ocupantes 	 16 

Peso (kg) 	 2691 

1/4 
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Tanque (L) 	 90 

Ar-condicionado dianteiro e traseiro de serie 
Bancos reclináveis em 300 
Bagageiro com capacidade para 10001 
Sistemas de Controle de Estabilidade 
Assistente de Partida em Rampa 

o 

---',- 	

-I------- 
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- 	 ( \ 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook - 04/05/2021 

• _ 
o 

***** APENAS SOB PEDIDO ******** 

o Atenciosamente. 

GESSICA VIDAL 
	 L 	(045) 3218-7311 

Consultor(a) de Vendas 
	 gessica.vidal©chansonveiculos. com . br 

Chanson Veículos 
	 I 	www.chansonveiculos.com.br  

Av. Brasil, 1068,85816-290, Cascavel, PR 

Antes de imprimir, veja se realmente é necessário, ajude a preservar o Lfacebo L wj.tt L jtag 
meio ambiente. 	 ok 	er 	am 

Em seg., 3 de mai. de 2021 às 11:32, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
< co m prascvv©outlook.com >  escreveu: 

Bom dia, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 
 

3/4 



04/0512021 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis com 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300/3232-8318/ 	(46) 9 9136-5781 

414 



0410512021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento de VAN 

Gessica Vidal <gessica.vidal@chansonveiculos.com.br > 
Ter, 04/05/2021 16:20 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Razão social: CHANSON VEICULOS LTDA 
CNPJ: 03.326.331/0002-95 
Endereço: AVENIDA BRASIL ,1068- JD GRAMADO 
CEP 85.816-290 
Telefone:(45) 3218-7311 
e-mail: gessica.vidalchansonveiculos.com.br  

Fl.....,,JD 

Q41  

. 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 27060-3 
Agência n°: 8094 

Banco: ITAÚ 

Atenciosamente. 

GESSICA VIDAL 

Consultor(a) de Vendas 

Chanson Veículos 

L 	(045) 3218-7311 

gessica.vidalchansonveiculos.com.br  

www.chansonveiculos.com.br  

Av. Brasil, 1068,85816-290, Cascavel, PR 

. 

Antes de imprimir, veja se realmente é necessário, ajude a preservar o 
	

facebotwjjt 	jag 
meio ambiente. 	 ok 	er 	am 

Em ter., 4 de mal. de 2021 às 15:32, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<rnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, 

Obrigada pode passar numero CNPJ? 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 	 Ç) 

1 F8OA%3D%3D... 116 



04/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

á kI 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE IN COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.326.33110002-95 2910912008 
FILIAL CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CHANSON VEICU LOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CHANSON VEICULOS DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0.02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BRASIL 	 1068 

BAIRRO/DISTRITO 	 \CJNIC'IO UF 

85.816-290 	 JARDIM GRAMADO 	 CASCAVEL PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

contabilidade@zacarias.com.br 	 (44) 3261 -5230! (44) 3261-3004 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2910912008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410512021 às 17:18:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

u 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento veiculo social e van ,cíp 

Heverton Venda Direta [Pro +] <gerentevd@openveiculos.com.br > 

(
Ter, 11/05/2021 09:58 	 FJ  
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Ej 1 anexos (267 KB) 

RENAULT MASTER L3H2 MINIBUS 15+1 coronel vivida.doc; 

Bom dia. 

Desculpe minha falha 

Em ter., 11 de mai. de 2021 às 09:56, Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com >  escreveu: 

Bom dia Heverton, 

no veio anexo dos orçamentos. 

Você pode sugerir algo para o sedan? 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 

encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46)3232-8300! 3232-8318/ 	(46)9 9136-5781 

De: Heverton Venda Direta [Pro +] <gerentevd@pnveiculos.com.br > 

Enviado: segunda-feira, 10 de maio de 2021 17:53 

113 



Open Veículos 
Você mais perto de um RENAULT 

RENAULT 
Passion for life 

4,1"  J  )
cs " 

 

» RENAULT 1 1 
HEVERTON HAENSEL 
GESTOR PRO. 

Passionforhfe 

(45M  32O3OOO 145)99W0,0097 

Ø Av. e,Il. 1339 - CascaveI/PR Open Veículos 	
O 	rw m 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

RENAULT MASTER MINIBUS 15+ 1 

ANO/MODELO – 202112022 

R$230.000,00 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO TRAÇÃO DIANTEIRA, CARROCERIA TIPO VAN MINIBUS; COR 
BRANCA; PINTURA SÓLIDA; COM (QUATRO) PORTAS, SENDO UMA CORREDIÇA NA LATERAL; 
COM CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS ADULTOS INCLUINDO O MOTORISTA, ANO/MODELO 
202012021, BANCOS RECLINÁVEIS NA PARTE TRASEIRA EM CORVIM, BANCOS DIANTEIROS COM 
CINTOS DE 03 PONTAS, CORTINAS TRASEIRAS AIR BAG DUPLO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 

. CAPACIDADE DE 100 LITROS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO DUPLO, VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICOS; JOGO DE TAPETES NA DIANTEIRA, TACÓGRAFO DIGITAL, BAGAGEIRO 
TRASEIRO, PNEUS 225165 R16", MOTOR 2.3 16V DIESEL, POTÊNCIA DE 130 CAVALOS, ALTURA 
EXTERNA 2,39M, COMPRIMENTO INTERNO DA ÁREA DOS PASSAGEIROS 3,75M COMPRIMENTO 
TOTAL DO VEICULO MINIMO 5,90M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO OU 100 MIL QUILOMETROS. 
VEICULO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE - PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO 
DO AR POR VEICULOS AUTOMOTORES. ENTREGAREMOS CARRO CONFORME SOLICITAÇÃO DO TERMO 
DE REFENCIA. 

Open Veículos — Cascavel 
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual n'.902.43913-77 
Matriz: Av. Brasil, 1339 - São Cristóvão - (45) 3218-3000 
Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email: open(,openveicu1os.com.br  

16 
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RENAULT 
Passion for life 

'Õ4.675.147 
I. E. 90243  

OPEN 

AV, BRASIL N 
CEP: 85.816.290 

Open Veículos 
Você mais perto de um RENAULT 

PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS. 

PRAZO DE ENTREGA DE 90 DIAS. 

CASCAVEL, 26/03/ 2020. 

t/Jr\ •' 
Fis 	l) 

321  

GRAMADO 
EL.Pftj 

Open Veículos - Cascavel 
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual n'.902.43913-77 
Matriz: Av. Brasil, 1339 - São Cristóvão - (45) 3218-3000 
Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email: open@openveiculos.corn.br 	

ÇÇ) 



11/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FI.JL c  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04.675.14710001-32 
MATRIZ CADASTRAL 

2510912001 

NOME EMPRESARIAL 

OPEN VEICULOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
* 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BRASIL 	 1339 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.816-294 	 SAO CRISTOVAO 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(45) 3218-3000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510912001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110512021 às 10:02:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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(M,*U-  - ü - - ~ 
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.675.147/0001-32 

NOME EMPRESARIAL: 	 OPEN VEICULOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCOS ANTONIO URIO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	HCORE PARTICIPACOES LIDA 

Qualificação: 	 22-Sócio 
Nome do Repres. Legal: 	SILVANA URIO CICHOCKI Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	SILVANA URIO CICHOCKI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	SIMONE REGINA URIO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ACYR MIGUEL URIO JUNIOR 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emilido no dia 1110512021 às 10:08 (data e hora de Brasília). 

Ç 1 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento de VAN 

Pato Branco Vendedor 02 <patobco.Vendedor02@fipal.com.br > 
Qua, 28/04/2021 09:48 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

fui 3 anexos (1 MB) 

DUCATO EXECUTIVA 2021.docx; DUCATO EXECUTIVA 2020 PRETA.docx; OFÍCIO DOC. DETRAN SC.pdf; 

Segue em anexo 02 orçamentos ambos do mesmo veículo e zero kms, porém com 01 com ano 

2021/2021 e 01 ano 2019/2020 ( na cor preta) é uma boa diferença de valor. 

Alteração do descritivo* 

• Vidros móveis ----> SOMENTE VIDROS FIXOS (AR COND) 

• Cor-------------------> BRANCA OU PRETA 
U 	• Ano e modelo ----> 2019 /2020, DESDE QUE SEJA O KM E DE 1 2  EMPLACAMENTO PARA O 

M U N (CI PIO. 

EM ANEXO EXISTE UM TERCEIRO ITEM EM PDF 

aonde o mesmo o estado de Sc, tem utilizado esse recurso para proteger as prefeituras de compras 

erronias... LER COM ATENÇÃO!!!! 

Att. 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DO EMAIL 

LUIZ CARLOS MARCHESI 
CONSULTOR DE VENDAS 

(46) 99120-3705 Whatts 

U 	(46) 2101-7700 

D UCATO /FROTISTA/GOVERNO 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

PATO BRANCO - PR 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 27 de abril de 2021 17:10:27 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

Assunto: Orçamento de VAN 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada, 

Elaine 

1/2 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
Ffis 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
GERENCIA DE REG. E LICENCIAMENTO DE VEiCULOS 

?4A CÀTAiu 

OFÍCIO N.° 395/DETRAN/SC/DIETI2020 	Florianópolis 14 de Dezembro de 2020, 

Prezado(a) Senhor(a). 

Sirvo-me do presente para informar que o DETRAN de Santa Catarina 

implantou no sistema DETRANNET a critica de CNPJ do faturado na BIN na 

abertura de processos veículos zero quilômetro. 

. 	 Esta crítica consiste em só permitir o registro de um veículo zero 

quilômetro quando o CNPJ da nota fiscal e faturado na BIN for do fabricante ou da 

concessionária da marca, conforme previsto na Lei N° 6.72911979, conhecida 

também como Lei Ferrari, alterada pela LN°8132/1990. 

Este procedimento foi adotado, pois veículos estavam sendo 

adquiridos por empresas que não são concessionárias da marca ou por 

transformadores, que adquiriam o veículo em seus nomes, emitiam nova nota fiscal, 

alteravam o CNPJ na BIN e comercializam para terceiros, sendo muitos destes 

Órgãos Públicos Municipais, Estaduais e Federais 

Desta forma solicito ampla divulgação perante as Prefeituras do 

Estado de Santa Catarina para que atentem a esta regra quando forem 

S 	licitar/adquirir veículos, pois os que estiverem em desacordo com esta regra não 

poderão ser registrados, podendo causar prejuízos aos cofres públicos. 

Atenciosamente, 

Sandra Mara Pereira 

Diretora do Detran/SO 

FECAM - Federação Catarinense de Municípios 

R. Gen. Liberato Bitencourt, 1885 - Canto 

Florianópolis - SC 	 $ 

BI.YLS;I.ií 

Iu:i AImiriIHc I;iiniia1w. 4() . fti'i'o 	lL'Tt' 	ii rLii 'pikIS' - 	Ii' 	I)$(). (II Ii" 	('(4 1 
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FI,iAL 	 Jeep 

PROPOSTA DE VENDA 	
cípj0 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

Seu Fiat Ducato é o EXECUTIVO 2.3 MANUAL com câmbio manual na cor BRANC 
BRIGHT. 2021/2021. 

1• 

o 
a 

o 

• Airbag de duplo estágio para o motorista (601) 

• Airbag do passageiro com duas fases de ativação para proteger 2 pessoas no 
banco biposto (1201) 

• Alternador de 150A 

• Apoia braço dianteiro 

• Apoios de cabeça nos bancos dianteiros 

• Ar Condicionado com duto central (vine. Alternador de 180A) 

• Banco do motorista com ajuste ergonomico manual lombar e do assento em 6 
posições 

• Banco do passageiro biposto 

• Barra de proteção nas portas dianteiras 

• Botão auxiliar 

• Brake-light 

• Chave canivete com telecomando para abertura das portas 

• Cintos de segurança dianteiros laterais retráteis com regulagem de altura e pré-
tensionad or 

• Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso) 

• Conta-giros 

• Câmbio 6 velocidades 

• Câmbio no painel 
CONSFSSICNÁ RIAS FIA T: 

CNcAVEL/PF) (451;42 1 S 1010 

TOLEDO/PP - (45) 3277 4700 

CONCESSÍONÁ RIAS .JECP: 

rAScAvEL/po. (45) 39C2 3000 

&c-MIS CHATEAUBRIANO/PR .. (44) 352(3 3376 	MAL C. OON(DON/PR (45) 3254 2000 

PATO ORANCO/PA -(46) 2101 7700 	 UMUARAMA/PR -(44) 3821 1800 

MARNCÃ/PR (4 4) 3219 6100 	 IJMUAPAMA/PR- (44) 3621 1600 

PARANAVA1/PR (44124P1 3700 

PAL(JI1NA/PR - (44) 3646 7400 

WWW.FIPAL.COM.BR 	

C6  
WWW.FIPALJEEP.COM.DR 



FÍÃ$AL 	
rima- Jeep 

• Desembaçador com ar quente 

• Direção hidráulica 	
FI._L1b 

• Entrada USB carregamento de dispositivos no painel 

• Espelho retrovisor com comando elétrico 

• Faixas Refletivas (Legislativo) 

• Faróis de neblina 

• Fiat Code 2  geração 

• Filtro com pré-aquecimento 

• Freios a disco nas 4 rodas 

• Freios com ABS, ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de frenagem), 
ASR (Controle anti-derrapagem) e Hill Holder (sistema ativo freio com controle 

eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subidas) 

• Janelas laterais fixas 

• 	. Luminárias LED 12V 

• Martelos de emergência, (2 + 2) (Legislativo) 

• Moldura de proteção nas caixas de roda 

• Motorização 2.3 Multijet Economy 

• Parede divisória COM janela 

• Pneus 2l5/75R16 

• Portas traseiras com abertura de 2700 

• Predisposição limitador de velocidade 

• Predisposição para som (2 alto-falantes dianteiros, 2 tweeters e antena) 

• Relógio digital 

• Revestimento de piso em compensado Naval 

• Revestimentos Laterais e Teto em ABS 

• Sistema auxiliar de partida a frio 

• Tacógrafo digital + sensor taquimétrico na caixa (Legislativo) 

• Tomada 12V no vão de carga 

• Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h 

• Trilhos dos bancos embutidos 

• Vidro Elétricos (One Touch Descida Lado Passageiro Motorista) 

• Vidros climatizados verdes 

• Volante com regulagem de profundidade 

• Válvula antirrefluxo de combustível 

• Central Multimídia Uconnect 5" 
• Volante em couro 

• Câmera de ré 

• Cortinas 

• Sensor de estacionamento 
CQNcEsSlQN4 RIAS FIA T: 

OASOAVR./Pfl•• (45)3218 1010 

TOLEDO/PR - (45)3277 4700 

CQNCE551ONÁg/A5 JEEP: 

OASCAVEL/PrÇ. (49) 3q0? 3000 

ASS CHATEAtJ8RIAND/PR . (44) 3528 3375 	MAL. C. O0NOON/PR (45) 3254 20T) 

P10 E3RANCO/PH -(46) 2101 7700 	 UMUARAMA/PA -(44) 3621 1600 

MARNGÃ/PR (44) 3219 01(X) 	 IJMLJARAMA/PR. (44) 3621 1800 

PARANAVA)/PR (44) 3421 3700 

PALOTINA/PR - t4413646 74(0 

W~FIPALCOM,BR 
WWW.FIPALJEZP.COMBR 



GRUPO 

FIPAL 	 Jeep 

• Alarme 

• Dados Técnicos 	 ( _L-j 

• Cilindrada total (cc) : 2.287 

• Potência máxima (cv): 130,0 CV 95,6 kW @ 3600 rpm 

• Torque máximo (kgf.m) : 32,63 

• kgf.m320,ONm 1800 rpm 

• Altura do veículo (mm) : 2.524 

• Capacidade de carga (Kg) : 3.750 PBT 

• Capacidade volumétrica de carga (m3): 15 

• Comprimento do veículo (mm) : 6.353 

• Entre-Eixos (mm) : 4.035 

• Largura do veículo (mm) : 2.1 OOmm (si spelhos) e 2.492mm (ei espelhos) 

• Tanque de combustível (litros) : 90 

R$ 271.970,20 

** PRAZO PARA ENTREGA 180 DIAS** 

* PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS 

ATT. 

FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT 

LUIZ CARLOS MARCHESI 

DPTO VENDAS 

462101 7700 

46 99120 3705 WHATTS 

; !JkIIsIiisiI s  DIST 111IJ11I.IZ; 1 

11111 M.11J!['Is 

cONcËS/ONÁ A/AR FIAT: 

(1ArÁVEL./PR (45) 3218 1010 
	

ASSIS cHATEÀLiBRAN0/PR (4.4) 3528 3376 	MAL. 
1OLE00/PR. (45) 3.277 4700 

	
PATO BRANCO/PR - (43) 2101 7700 	 UM( 

CONCESSIONÁRIAS JEEP: 
WWW.FIPAL.COM.BR  

CASCÁVEJ../PR (45) 3902 3000 	MARN0Â/PR - (44) 3219 6100 	 UML.JARAMA/PR. (44) 3621 1800 	 WWWFIPALJEEPGOM.BR 

r~ 

%,a 



GRUPO 	 J Jeep 
1PA  aÁ,  

PATO BRANCO -28 DE ABRIL DE 2021 

o 

o 

CÜNC95SION4RIAS FIA T: 

CASCAVB/Ffl (45)3218 1010 

TOLEOQ/PP - (45) 3277 4700 

CONCESSIONÁRIAS JEEP: 

DASCAVEL/PO. (4 51 3902 3000 

ASES CHATFAUBPIANO/Pfl - (44) 3528 3376 	MAL. C. RONOÜN/Pfl. (45) 3254 2000 

P10 BRANCO/PR -(46) 2101 7700 	 UMUARAMA/PA -(44) 3621 1800 

MARINGÁ/PR (A 4) 3219 6100 	 UMUARAMA/PR (44) 3621 1800 

PARANAVA/PR - (44) 3421 3700 

PALO11NA/PF1 - (44) 3646 7400 

MWFIPALCOM.SR 
WWW.FIPALJEEPCOM.BR  



FIPAL 	 Jeep 

PROPOSTA DE VENDA 	 ,c(pIo 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 	 #Fia  

Seu Fiat Ducato é o EXECUTIVO 2.3 MANUAL com câmbio manual na cor PRE 

o 

2019/2020. 

• Airbag de duplo estágio para o motorista (601) 

• Airbag do passageiro com duas fases de ativação para proteger 2 pessoas no 
banco biposto (1201) 

• Alternador de 1 50A 

• Apoia braço dianteiro 

• Apoios de cabeça nos bancos dianteiros 

• Ar Condicionado com duto central (vinc. Alternador de 180A) 

• Banco do motorista com ajuste ergonomico manual lombar e do assento em 6 
posições 

• Banco do passageiro biposto 

• Barra de proteção nas portas dianteiras 

• Botão auxiliar 

• Brake-light 

• Chave canivete com telecomando para abertura das portas 

• Cintos de segurança dianteiros laterais retráteis com regulagem de altura e pré- 
tensionad or 

• Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso) 

• Conta-giros 

ccNCs9IaN4RIAs FAT Câmbio 6 velocidades 
(WCAVE1./PR -('15) 3218 1010 	ASSIS CHATFAUBRIANO/PR -(44) 3,928 3378 	MAL.. C. RONOON/PR (45) 3254 2000 	PARANÂVAI/PR -(44) 3421 3700 

TOLEDO/PH - (45) 3277 4700 	PATO BRANCO/PA . (46) 2101 7700 	 UMUARAMA/PR - (44) 3621 1800 	 PAW11NA/PR - (44) 3548 7400 

CONCESSIONA RIAS JEEP: 	
WWWFIPALCOMBR 

CASCAVEL/PR. (45) 3902 3(1)0 	MARtNCÂ/PR (44)3219 6100 	 UMUARAMA/PR (4i)) 3621 1600 	 W4JW.FIPALJEEPCOM.BR  



GRUPO 

LUFIPAL 	
(J Jeep 

• Câmbio no painel 4 10 
• Desembaçador com ar quente 

• Direção hidráulica 

- 	 - __I1_ ------------ --- comando _1!__ 

• Entrada USB carregamento de dispositivos no painel 

• 	tspeino retrovisor com comanuo eietrico 

• 	Faixas Refletivas (Legislativo) 

• 	Faróis de neblina 

• 	Fiat Code 2  geração 

• 	Filtro com pré-aquecimento 

• 	Freios a disco nas 4 rodas 

• 	Freios com ABS, ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de frenagem), 
ASR (Controle anti-derrapagem) e Hill Holder (sistema ativo freio com controle 

eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subidas) 

• 	Janelas laterais fixas 

• Luminárias LED 12V 

• 	Martelos de emergência, (2 + 2) (Legislativo) 

• 	Moldura de proteção nas caixas de roda 

• 	Motorização 2.3 Multijet Economy 

• 	Parede divisória COM janela 

• 	Pneus 2l5/75R16 

• 	Portas traseiras com abertura de 270° 

• 	Predisposição limitador de velocidade 

• 	Predisposição para som (2 alto-falantes dianteiros, 2 tweeters e antena) 

• 	Relógio digital 

• Revestimento de piso em compensado Naval 

• Revestimentos Laterais e Teto em ABS 

• 	Sistema auxiliar de partida a frio 

• 	Tacógrafo digital + sensor taquimétrico na caixa (Legislativo) 

• Tomada 12V no vão de carga 

• 	Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h. 

• 	Trilhos dos bancos embutidos 

• 	Vidro Elétricos (One Touch Descida Lado Passageiro Motorista) 

• 	Vidros climatizados verdes 

• Volante com regulagem de profundidade 

• 	Válvula antirrefluxo de combustível 

• Central Multimídia Uconnect 5 

• Volante em couro 

• Câmera de ré 

• Cortinas 
cONESSION4R145 P14 T: 

ASAV/PR ('15) 3218 1010 
	

P(SIS CHATFAUBRAN0/PR - (44) 3525 3376 	MAt... C. RONOON/PR f451325,1 20(X) 
	

PARANAVA)/PR - (44) 3421 3700 

TOLEDO/PR - (45) 3277 4700 
	

PATO BRANCO/PR -(46) 2101 7700 	 UMUARAMA/PR - (44) 3621 1800 
	

PALO1)NA/PFR - (44) 3646 7400 

CCJNCESS(ONÁ RIAS .JEEP: 	
WWWPFPAL COMBR 

CASCAVEL/PR (45) 3902 3000 	MARNGÀ/PR (44)3219 61(X) 	 UMUARÁMA/PO. (44) 3621 1800 	 WW,V.PIPALJEEP.COMJJR 



o 

GRUPO 

FIPAL 
• Sensor de estacionamento 

• Alarme 

• Dados Técnicos 

• Cilindrada total (cc) : 2.287 

• Potência máxima (cv): 130,0 CV 95,6 kW @ 3600 rpm 

• Torque máximo (kgf.m) : 32,63 

• kgf.m 320,0 Nm 1800 rpm 

• Altura do veículo (mm) : 2.524 

• Capacidade de carga (Kg) : 3.750 PBT 

• Capacidade volumétrica de carga (m3): 15 

• Comprimento do veículo (mm) : 6.353 

N~ 

• Entre-Eixos (mm) : 4.035 

• Largura do veículo (mm) : 2.100mm (si spelhos) e 2.492mm (ci espelhos) 

• Tanque de combustível (litros) : 90 

R$ 199.370,60 

**   Á PRONTA ENTREGA** 

* PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS 

ATT. 

FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT 

LUIZ CARLOS MARCHESI 

DPTO VENDAS 

462101 7700 

46 99120 3705 WHATTS 

w, $I 
Is. Aven  e 	e 

I•Ia 1[* 

CONcFSS!ONAPI4S F/.4 T: 

CSCAVEL/Pfl.. (45] 3218 1010 
	

ASSIS CHATEAU8RAN0/PR - (44] 3528 3376 	MAl.. 
TOLEDO/PR (45) 3277 4700 

	
PATO BRANCO/PR (46) 2101 7700 	 UMU 

CONCESSIONÁRIAS JEEF: 
wvv v.rn-'u..  UUM W1 

CAScAVEI../PR. (45) 3902 300C) 	MARINGÃ/PR (44) 3219 8100 	 UMLJARAMA/PR -(44) 3621 1800 	 WWW.PIPALJEEP COM SR 



o 

GRUPO 

FIPAL IRT 

PATO BRANCO -28 DE ABRIL DE 2021 
	

'r1 fil  

% v~tp.  

o 

CONcFSS!0N4P14S F!AT: 

CAEIC'ÁVEL/Pfl• (45) 3218 1010 
	

tS1S CHATEAUBRIANO/Pfl (44) 3528 3376 	MAl.. C. AONOON/PT1 (45) 3254 2000 
	

PARANAVA(/PR .[44394P1 370C) 

TOLEDO/PR - (45) 3277 4700 
	

PATO BRANCO/PA -(46) 2101 7700 	 UMUARAMA/PR -(44) 3821 1800 
	

PAL(JTINA/PR - (44) 3846 7400 

CONCESSIONÁ RIAS-  JEEP: 	
WWWFIPAL.COM,3R 

CASCAVA../PA (45) 3902 3000 	MARINGÁ/PR (44) 3219 6100 	 UM(.JARAMA/PR -(44) 3621 1600 	 WV.F1PALJEEPCOMBR 



o 
Jeniffer Juliano B. Faria 
Coordenadora de Vendas a Governo 

Jeniffer@savana.com.br  
041 3405-2535 1 041 9 9235-7761 

29/04/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento de VAN 

Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José) <Jeniffer@savana.com.br > 
Qui, 29/04/2021 12:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Prezada Boa tarde, 

Gentileza procurar por essa concessionária abaixo: 

4,1  Fia iJ 

M  

INGÁ VEÍCULOS 
	

Tipo 	Produto 

Trevo das Rodovias BR-158128 0, s/n° - Trevo Vendas 	Caminhões 

VITORINO - PR - 85520-000 
	

Serviços 	Ônibus 

Fone: (046) 3311-3200 
	

Peças 	Vans 
Fax: (046) 3311-3240 
	

Van Centro 

sacingaveiculos.com.br 
	

Especializado 

http://www.ingaveiculos.com.br  

9 Cu,itlba 	9 São José dos Pinhais 	9 joinvma 	9 Ponta Grossa 

9 Xarncerê 	9 Concórdia 	9 Registro 	9jaguariaíva 

Savana 
Faz parto da sua história

ABÇ 	 fl9Y 	E 

• 	De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: terça-feira, 27 de abril de 202117:10 
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Assunto: Orçamento de VAN 

ATENÇÃO: Este e-mail é de um remetente externo à organização. Não dique em links ou 
abra anexos, a menos que reconheça o remetente e confirme que o conteúdo é seguro 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

1/2 



3010412021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento VAN 

mkt03@bellanveiculosespeciais.com  <mkt03@bellanveiculosespeciais.com > 
Sex, 30/04/2021 15:57 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascw@outlook.com > 

íili 1 anexos (1 MB) 

folder_expert_passageiro_1 0+1 _beilan.pdf; 

Boa tarde 

Não consigo atender ao descritivo pois atualmente temos apenas 10+1 lugares. 

P5 

Atenciosamente 

Thábata Oliveira 
Dep. de Licitação 

Te[/Fax: (44) 3232-7180 / (44) 99943-1121 

E-mail: mkt03@bellanveiculosespeciais.com  

http:llwww.belianveiculosespec'iais,_com.brL 

Mcaa 

Agradeceremos a confirmação de recebimento deste. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascw©outlook.com ] 

Enviada em: sexta-feira, 30 de abril de 2021 15:35 
Para: mkt03©bellanveiculosespeciais.com  
Assunto: Orçamento VAN 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio orçamento para abertura de processo licitatório, 

• Grata 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 
	

Eç 
112 



2910412021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento Veículo para Social 

Alvaro <alvarovendas@toyopabra.com.br > 

Qui, 29/04/2021 16:05 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Boa tarde Amigos 

w ~5 V 
pia 

¼ M  

No nos enquadramos no MODELO DO VEÍCULO SOLICITADO, MINIBUS. 

obrigado 

Alvaro Luis Tagliari 
Gestor de Vendas - Veículos Novos 
(46) 3272-1000/(46) 99111-8710 
alvarovendas@toyopabra.corn.br  
Visite-nos: www.toyapabra.com.br  

TOYOTA 
TOYOPABRA 

"Onde seu sonho Toyota vira Realidade" 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv©outlook.com ] 

Enviada em: quinta-feira, 29 de abril de 2021 15:48 
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
Assunto: Orçamento Veículo para Social 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

o Grata 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 	

cç' 
112 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: PROVENCE VEICULOS 
Telefone: (41) 3075-8593 1 E-mail enviado em: 2710412021 
E-mail: regi naldo.santosprovencevejculos. com . br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: FIPAL 
Telefone: (46) 2101-7700 19 9120- 
3705 

E-mail enviado em: 27104/202 

E-mail: patobco.vendedor2@fipal.com.br  / patobco,vendedorO2fiDa1.com.br  

Ligado em: Falado com: Luiz 
Resposta: recebido e-mail 2810412021 

Fornecedor: BELLAN VEICULOS 
Telefone: 44 3232-7180 1 E-mail enviado em: 27/0412021 
E-mail: mkt03(bellanveiculosespeciais.com  
Ligado em: 30104/2021 	 1 Falado com: Naiara 
Resposta: tem somente 10 + 1 lugares 

Fornecedor: SAVANA 
Telefone: 42 3301-1620 41 99835- 
7761 

E-mail enviado em: 27104/2021 

E-mail: elisanqelathaissavana.com.br 	alexrastelli(savana.com.br  
Ligado em: 	 1 Falado com: 
Resposta: entrar em contato com Ingá Veículos 

Fornecedor: INGA VEÍCULOS LTDA 
Telefone: (46) 3311-3200 1 E-mail enviado em: 2710412021 
E-mail: liliane.qoetten(inqaveiculos. com . br 
Ligado em: 3010412021 	 Falado com: Liliane 
Resposta: recedido e-mail em 3010412021 

Fornecedor: GRANVEL GRANVILE VEÍCULOS 
Telefone: (46) 2101-6300 1 E-mail enviado em: 27/0412021 
E-mail: vendaspb1qranvel.com.br  
Ligado em: 	 1 Falado com: Rafael 
Resposta: não trabalham com licitação 

Fornecedor: SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
Telefone: 16 3618-3194 1 E-mail enviado em: 0310512021 
E-mail: adm(pruposociete.com.br  
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: OPEN VEICULOS GRANVEL 

Telefone: (45) 3218-3000 1 E-mail enviado em: 0310512021 

E-mail: qerentevdoDenveiculos.com.br  

Contato em: 0310512020 1 Falado com: Vitória 

Resposta: recebido e-mail em 1110512021 

Fornecedor: CITROEN CHANSON 
Telefone: 45 3218-7300 1 E-mail enviado em: 0310512021 
E-mail: qessica.vidakchansonveiculos. com . br 
Ligado em: 1 Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 0410512021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 xx/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 

TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: xx/xx/2021 

ABERTURA: xx/xx/202 1 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em 

sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia XX de XXXX 
de 2021, às XX:XX (XXXX) horas, estará abrindo as propostas de preços e que às XX:XX (XXXX) 
horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br , destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão, sob a égide da Lei Federal ng 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 

de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 

20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto 

Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às 09h00min. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e,com.br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas no 

presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende integralmente ao 
descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 

junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 

expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.Iicitacoes-e.com.br . Demais indormações, telefones: (46) 3232-

8300/8304/8361, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 206.904,75 (duzentos e seis 
mil novecentos e quatro reais setenta e cinco centavos), observados os valores máximos admitidos 

para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a disputa 
simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa acessar o 

sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

4.2. Considerando o aumento na demanda de transportes intermunicipais e a necessidade de 

distanciamento social dentro do veículo, a aquisição do objeto se dará pela necessidade de 

investimento na saúde da população, garantindo a integralidade dos atendimentos. 

4.3. Visando o controle, combate e prevenção à proliferação do coronavírus Covid-19, garantindo a 

saúde e o bem-estar dos pacientes mais fragilizados, em especial aqueles que realizam tratamento 

oncológico e hemodiálise, prezando pelo distanciamento social e revezamento de veículos 

possibilitando a realização de higienização adequada dos mesmos. 

4.4. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de seus 

objetivos, vem implementando ações que objetivam a potencialização do dever da mesma, de 

promover a redução das situações de descontrole decorrentes da contaminação pelo COVID-19, e 

um dos objetivos principais desta Secretaria é desenvolver medidas de controle e combate, 

procurando alcançar, por conseguinte, a amenização das consequências causadas pela pandemia 
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mundial, desenvolvendo juntamente com o Município, uma série de ações voltadas ao atendimento 

dos objetivos supramencionados. 

4.5. Considerando que a renovação da frota gera economicidade ao município partindo do princípio 

que veículos novos geram menores despesas de manutenção e visto que o serviço de transporte 

sanitário de pacientes vem crescendo progressivamente com o avanço da pandemia, se faz 

necessária a aquisição para garantir o translado dos usuários, salientando que o município dispõe 

somente um veículo van para prestação dos referidos serviços, havendo indisponibilidade quando 

necessárias manutenções ou revisões. 

4.6. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de implementação da 

seção de transporte em saúde deste município visando prestar melhor atendimento ao público que 

faz uso do sistema municipal de saúde. 

4.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

4.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento do objeto solicitado. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de atividade 

compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do veículo 
novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste Edital, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual paranaense 

n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
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c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 

igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei Estadual 
Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2 8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munidpal/ail/Consultarlmpedidos,aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - http://www.portaltransparencia.gov.brísancoes/ce is  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado 
tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia xx de xxxx de 2021 

(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação apresentados 

por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico para 

retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não 

poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde a licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções da 

Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a licitante deverá 

apresentar a "MARCA E MODELO DO VEICULO OFERTADO e "Valor total 

do lote" (conforme figura abaixo). 

MAS CUIDADO!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME DA 
EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 
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8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas a 

MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO. A não inserção de informações contendo a marca e 

modelo do veículo ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e modelo 

cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja de sua marca ou 

fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca do 

produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E NO 

PORTAL LICITACOES-E. PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de habilitação que 

identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de habilitação devem ser 

inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado "Documentos de Habilitação" na 
ÇJ 	página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO ESTABELECIDO 
NO EDITAL. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBLTEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 
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8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica antes da 

abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a habilitação da 

empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na plataforma eletrônica os 
seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes cotados, 

antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro 

de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 

8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento denominado 

'Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor na data marcada 

para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como concessionário 

autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 28 de novembro de 

1979. 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver modelo 

Anexo VI). Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, 
juntamente com a declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante do vekulo, 
indicando quem fará a Assistência Técnica. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da 

constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 

8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos para 

representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar todos os atos 

pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a abertura 

das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será 

concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na plataforma 

eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras 

formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. Não serão aceitas 

certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios." 
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8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida a 

data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 
esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 

123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das xxhxxmin do dia xx de xxxx de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início da 

etapa de lances, prevista para as xxhxxmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o 
li c itante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  10.024/1 9, art. 30). 
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9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances pelas 

Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 

aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO 
LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as licitantes 

deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição de 

microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela razão 

social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

Página 13 de 45 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



Fls 

- 	 - 	 0 L vt'4 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microem presas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. 

Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco 

por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 

uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver 

com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado 

deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o 

sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios 

da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e  22,  do art. 44, da Lei 

Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado para o e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo 
envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do 
seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 
quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo do 

certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento ou que 

não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, e, 

obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do vencedor 

dividido pela quantidade possua mais de duas casas após d virgula, será solicitado ao licitante 

ç_) 

	

	
vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar com duas casas após a 
virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 

proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de 

caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote 

a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 

em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, necessário 

a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 8.11 deste 

Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 

complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham sido 

enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto da presente 

licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que omitirem 

ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo 

período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde com o prazo de execução 

dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados durante a validade do 

contrato; 

f) Marca e modelo do veículo ofertado. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa 

(se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada com os 

documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame não 

tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 

especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas 

que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e 

vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, 

estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos 

de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação de 

protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências fixadas 

neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 

intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, 

imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação 

terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões 

ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente 

protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através 

do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas 

nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 

intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob responsabilidade 
das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias 
úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h (dezessete horas e trinta 
minutos). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação dos 
participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

- 	15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser 
efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de 
todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15,41. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n9 8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município convocará o 

licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções no 

art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a execução 

das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu preposto 

habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato na 

Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à empresa, a 

qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo 

e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de conformidade 

com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 

81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 

art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela detentora, 

aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a formulação 

do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 

constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem como pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 

que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

Página 20 de 
Praça Angelo Mezzomo, si n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(Fis 	1 
lo 	Au 	LJ o 

o 
VO 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

18. DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES 

18.1. Os prazos, local e condições de entrega estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

óRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e material permanente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

556 3828 

PRINC.  

4.4.90.52.52 02 06/01 1024 1.059 Estruturação da rede de 

serviços de saúde 

06.001,10.301.0019.1.059  
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23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as sanções 

previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou prazo 

de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n 2  

8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 
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26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da 

ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela 

detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução total 

ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de preços ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro 

de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, 

com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, para 

apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico 

cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo 

ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 

Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 

parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 

solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 

decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 

não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 

licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7, Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

Ç) 	desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 

município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o documento 

diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 

sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 

prazos previstos. 
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27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 

a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

Oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 

que caiba às Licitantes direito à indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município 

de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 

do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 

destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel Vivida 

quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 

sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem o prejuízo dos atos realizados. 
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27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 

horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto são 

as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor e 

alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 
28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo lI - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 
92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, tipo van com 15 

lugares mais um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 

R$ 
Veículo automotor, tipo van 

(minibus), O (zero) km, ano 

de 	fabricação/modelo 

mínimo 	do 	ano 	da 

contratação, motor mínimo 

2.0, mínimo 15 + 1 lugares, 

cor 	branca, 	zero 	km, 	02 

portas 	(motorista 	e 

passageiro) 	e 	porta 	para 

embarque 	de 	passageiros, 

janelas laterais com vidros 

móveis e cortinas em todas 

as 	janelas, 	contendo 

equipamentos 	obrigatórios 

01 01 01 UN 21533 
pelo 	CONTRAN, 	motor 

206.904,75 206,904,75 
minimo 4 cilindros, sistema 

de alimentação por injeção 

eletrônica 	 direta, 

combustível: 	óleo 	diesel, 

transmissão 	mínimo 	5 

velocidades 	à 	frente, 

direção: 	elétrica, 	hidráulica 

ou 	eletro 	hidráulica, 	freio 

abs. 	quatro 	rodas, 	EBD, 

airbags 	frontais, 	alarme 

antifurto, 	sensor 	de 

estacionamento traseiro ou 

câmera, cinto de segurança 

3 pontos, faróis de neblina, 

controlesdeestabilidadee  
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tração, 	ar 	condicionado, 

banco do motoristas com 

ajustes 	de 	altura, 	ajuste 

elétrico 	de 	retrovisores, 

controle elétrico de vidros 

dianteiros, 	poltronas 

reclináveis, 	radio, 	conexão 

usb, 	tacógrafo 	digital, 

protetor de cárter, jogo de 

tapetes, 	rodas 	de 	aço 

mínimo 	aro 	16, 	pneus 

novos, garantia mínima de 

12 	meses. 	medidas 

aproximadas: 5900 x 1950 x 

2500 mm (comp x larg x 

alt). Assistência técnica e de 

manutenção localizadas no 

estado do paraná.  

2. 	Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 
"'Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Considerando o aumento na demanda de transportes intermunicipais e a necessidade de 

distanciamento social dentro do veículo, a aquisição do objeto se dará pela necessidade de 

investimento na saúde da população, garantindo a integralidade dos atendimentos. 

2.3. Visando o controle, combate e prevenção à proliferação do coronavírus Covid-19, garantindo a 

saúde e o bem-estar dos pacientes mais fragilizados, em especial aqueles que realizam tratamento 

oncológico e hemodiálise, prezando pelo distanciamento social e revezamento de veículos 

possibilitando a realização de higienização adequada dos mesmos. 

2.4. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de seus 

objetivos, vem implementando ações que objetivam a potencialização do dever da mesma, de 

promover a redução das situações de descontrole decorrentes da contaminação pelo COVID-19, e 

um dos objetivos principais desta Secretaria é desenvolver medidas de controle e combate, 

procurando alcançar, por conseguinte, a amenização das consequências causadas pela pandemia 

mundial, desenvolvendo juntamente com o Município, uma série de ações voltadas ao atendimento 

dos objetivos supramencionados. 

2.5. Considerando que a renovação da frota gera economicidade ao município partindo do princípio 

que veículos novos geram menores despesas de manutenção e visto que o serviço de transporte 

sanitário de pacientes vem crescendo progressivamente com o avanço da pandemia, se faz 
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necessária a aquisição para garantir o translado dos usuários, salientando que o município dispõe 

somente um veículo van para prestação dos referidos serviços, havendo indisponibilidade quando 

necessárias manutenções ou revisões. 

2.6. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de implementação da 

seção de transporte em saúde deste município visando prestar melhor atendimento ao público que 

faz uso do sistema municipal de saúde. 

2.7. 	Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação 

2.8. 	Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento do objeto solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 

() 	3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 206.904,75 (duzentos e seis 

mil novecentos e quatro reais setenta e cinco centavos) conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do ramo, 

bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, compondo-se a 

estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de preços 

de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar o 

custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo dos 

demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobrepreços 

como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, verificou-se que o 

objeto foi cotado em valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), além de se tratar de um item 

indivisível. Assim, a regra que impõe a realização de licitação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte não se aplica neste caso, desta forma não deverá cumprir a lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações trazidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 
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S. Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Contrato, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. 	Obrigações da Contratada: 

6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referencia e de 

acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou 

se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o 

art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e 

INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste Termo 

de Referencia, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o presente Termo 

de Referencia. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da Contratada, 

bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, 

observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao 

Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo de Referencia, inclusive apresentar como condição de pagamento 

todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 
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atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do 

veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo de Referencia. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 

qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração e/ou 

de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, fornecendo 

toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato com 

(1) 	outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, 

exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades discriminadas no 

ANEXO 1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 

parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município de 

Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente pela 

agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h30min 

às 17h30min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Munícipio de Coronel 

Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da proposta. 

8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto adquirido, 

será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com os seus custos. 

8.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) 

vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal deverá ser 

emitida da seguinte forma: 

8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 

8.8.2. Deverão constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do contrato, o nome do Programa e o 

Órgão repassador dos recursos, conforme a seguir: 
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8.8.3. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, permitindo a 

sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas contidas na proposta, 
no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 8.666/93: 

8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação pela 

fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a responsabilidade 

civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo 

com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas as 

despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o Município 

de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras modalidades 

licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 (cem mil) 

quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para reparo e correção 

poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o Contratante. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

9.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da ultima manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se 

necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a Contratada deverá 

apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo 

fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega 

e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 

pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Página 32 de 45 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



1
. 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
(3 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como critério 

para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a 

partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 
11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 

da Lei n 2  8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados através 

de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente contratado, 

sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, 

sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 

autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender as 

especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 

Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo 

de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Saúde, Vinicius 

Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

14.3. A Administração indica como fiscal, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência 

e demais anexos. 

Q Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Vanderlei de Farias 

Secretário Municipal de 
	

Secretaria de Saúde 

Saúde 
	

Fiscal 

Gestor 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 

CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193, DA VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE 
ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 
Pregão Eletrônico n 2  XX/2021 

A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / 

com endereço na Rua 	n 2 	/ CEP: 	na cidade de 

(9 	Estado do 	telefone (_) 	- 	por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) 	 , inscrito (a) no CPF n 2  

e RG n 2  	DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo Iicitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  8.666/93, acrescida pela 

Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9' da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na situação de 

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo 

Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu bastante 

procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a quem confere 

amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, no que se 

referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente 

novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente de interpor recurso 

administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, interpor recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\11 2  XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n2: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
Veículo 	automotor, 	tipo 

van 	(minibus), 	O 	(zero) 

km, 	ano 	de 

fabricação/modelo 

mínimo 	do 	ano 	da 

contratação, 	motor 

mínimo 2.0, mínimo 15 + 

1 	lugares, 	cor 	branca, 

zero 	km, 	02 	portas 

(motorista 	e 	passageiro) 
01 01 01 UN 21533 

e 	porta 	para embarque 

de 	passageiros, 	janelas 

laterais 	com 	vidros 

móveis 	e 	cortinas 	em 

todas 	as 	janelas, 

contendo 	equipamentos 

obrigatórios 	pelo 

CONTRAN, motor mínimo 

4 	cilindros, 	sistema 	de 

alimentação 	por 	injeção  
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eletrônica 	direta, 

combustível: óleo diesel, 

transmissão 	mínimo 	5 

velocidades 	à 	frente, 

direção: 	elétrica, 

hidráulica 	ou 	eletro 

hidráulica, 	freio 	abs. 

quatro 	rodas, 	EBD, 

airbags 	frontais, 	alarme 

antifurto, 	sensor 	de 

estacionamento 	traseiro 

ou 	câmera, 	cinto 	de 

segurança 	3 	pontos, 

faróis 	de 	neblina, 

controles de estabilidade 

e 	tração, 	ar 

condicionado, 	banco 	do 

motoristas 	com 	ajustes 

de altura, ajuste elétrico 

de retrovisores, controle 

elétrico 	de 	vidros 

dianteiros, 	poltronas 

reclináveis, 	radio, 

conexão 	usb, 	tacógrafo 

digital, 	protetor 	de 

cárter, 	jogo 	de 	tapetes, 

rodas de aço mínimo aro 

16, pneus novos, garantia 

mínima 	de 	12 	meses. 

medidas 	aproximadas: 

5900 x 1950 x 2500 mm 

(comp 	x 	larg 	x 	alt). 

Assistência técnica 	e 	de 

manutenção 	localizadas 

no_  estado _do_paraná.  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  

08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius 

Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado 

CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................, estabelecida na rua 

........, na cidade de ........................., Estado ...................., CEP (.................), inscrita no 

CNPJ sob n. 	............................................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

............., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 9  ........................., a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 

julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de 

junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  XX/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

MARCA VALOR VALOR 
CÓDIGO 1 	 1 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO E UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

MODELO R$ R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 

(...........................................), 	totalizando 

........................... 

a 	quantia de R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx de 
2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, 

independentemente de infringência contratual por parte da contratada, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do 

interesse público sobre o particular. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do 

contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no item 

8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os veículos, de modo que permita sua perfeita identificação 

quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo 

Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, através 

do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acorde entre as partes e sejam observadas 

as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do departamento 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor 

do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 

o fornecimento do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não 

atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes, 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 1024 1.059 Estruturação da rede de 556 3828 4.4.90.52.52 

serviços de saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos com probatórios para a referida recomposição, conforme disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução 

do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme disposto 

no Artigo 72  da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar 

causa ao cancelamento do mesmo. 

II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da 

vencedora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou contrato, até o limite máximo de 10 

(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato. 

a)O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota 

Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento. 

Parágrafo quarto: As sanções previstas neste Edital/Contrato são independentes entre si, podendo 

ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Parágrafo quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento 

do bem resultar de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei 

n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser entregue, 

ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o fornecimento 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser realizado por profissionais 

a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

( 

	

	
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 

esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 

que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança 

de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 

plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 

Prefeito 
	

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
	

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas...................................................................... 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  XX/2021, que disponibilizamos de 

Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado do 

Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Se a Assistência Técnica for realizada pôr terceiro a proponente deverá apresentar, 

juntamente com esta declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante 

do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

Página 45 de 45 , 
Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



/ 
iT MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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: 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.62012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCI-IMID, portadora do 0FF n° 050.669.369- 
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 

() Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, 2 

depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Paulo Ricado'de Souzàenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE CSEVEL,SNDLOO  ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFASLA MARTINS Los, 
Pmefedte iAuo,a1 

EDITAL  0€ PROCLAMAS 
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Poosda ,'.aat 	87/01n820 DE.pa..aid.Coa.tk 

'bREADOR SOUSMAR GERMINIAIqI 05 SOUZA, PRESIDENTE DA CIMARA 
MUNICIPAL DE MARIóPoUS.pR, NO USO DE SUAS ATRLBIJIÇÔcS LEGAIS, 
DECRETA; 

Arti'. oca estabelecido o pontada da fadas eolatinaa,. todas aa samtdol'ss, 

os tnblto da Cdrsaro Municipal de MaudoOs, que será de ti de janelas a 35 de 
janeiro de 2021. 

a,t,a', O gozo das férias estabelecidas no artigo 1' serão registradas soada 
funcional de Cada servidor da b#t,dnte fasner 

- para os servidores seio períodos de férias accoselados, o nas antigo; 

U - para os NaoldOrei que ainda fio completaram o perfeita aqulal000 e 
elo to enquadram no inciso 1, a p,6a1,ns panada aquisitivo da iddas a goe a aaivtdar 

tiver direito. 

A,t.39. Nas haverá prejulso Soante 00 pagamento da adicional da tdrlaa a go. 

faz jus oservidor. 

Paa'ágnafa única. Nos canos do Inciso ti do aSipo 70, O adlclooal de lérias 

será pago na data em Soe o saroidar completar o pemiodo aqu.sitivo 

Esta Decreto anima em cl5om na data de sua pubticaçin. 

Manld000ls. 08 de janeiro de 2021. 

Soiamnar Genmninianl do Souza 

Pra.ld.nna 

Renauccoça, 00 de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANEI.l.A 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10212020 - PMR 
AVISO DE IIOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Preglo Eletrônico s 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de ensprcaa para fornecimento 

de cr$105 básicas de alimentos para atender aos usuários da Ausistãncia Social -  
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal e° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal o' 1526 de 05 de março de 2017, em favor da seguiste 
empresa: 
2' 	MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltd., no valor total de 
105 73.383,75 (setenta e Irão mil trezentos e oitenta e irão reais e actcsto e cinco 
centa 

lu-  4 	
pr.IMAM 

PORTARIA Na 00612021 da 0810112021 
No,veaç$udmR0000(nfiZtNpasau,anmero,a.0odmsmcsmtdAoM000ipalduta2d.. 
PORTARIA Na 00712050 de 0615112021 
Piomneaglo de UARLONC MAaAI KASLI00 tonSi pra macocr o cara, de Seseeoir'a MuiSdIpal de 
PeomnaçtoSoolat 
PORTARIA md' 00812021 da 0111/D1/2021 
ione.ç5u da a.00oio crio oama,ee'o,' o casos de Sac,atimts lA,ioioa' de 00 ,1c011ora a Maio 

Aantaeote. 
PORTARIA Me 00912021 de 08/0112021 
Na,nooçla de *0515015. RUmOS para  eoa005mo m,$o de Osomntkia afaneinal de tdaoaçla Coftara. 
Isoocres 
PORTARIA Na 01012021 da aI/OlhoU 
Namm'..çao de 0(520 COSOePO C0e)QUETtA nora aoamsar o cargo 4, Secretária Mumdipal do 
Ad,on',emaç.Soa Pisaoçau. 
PORTARIA N0011/2021 da 06/01/2021 
Dençiaçio de IS5T1ONO ROatqTO LuPACOl, para esmocem o samoa de tOmbe do Desa,tae,ento de 

PORTARIA md' 01212025 de 08/05/2015 
D.s1."aclo de MAiltiflE APAOEODA CRI000ETTA sara .mvee o cargo da 01,00'. de Lomb 
Msisdp0*ArstIdO Icoam. 
PORTARIA aeoss,zoza de 0601/2021 
O,s1.saçia de IACKSON noecero 104NIIORL 	eoamcoro cargo da Obstondo Oapngaoeoese da 
flnnçaa.CartabRdada e Tribuoaçja. 
PORTARIA Pie 014/20014,00/01/2021 

PREFEEI1JRA M*J6CIPAL 0€ NARIOPOU5 - 011cROTO md' 053 10621 - DATA: 060112821 
sdenuis. coa. Co,mln,lo Pnmrnaeee*n de Acgorçdase0000 e da 0,0*1. do PI.00 da CaseS.. 
W,ndo Eduardo Lona. PodeI, PoetaRo Misdolpis, as mo de suas anlbodçdaa isgisa DECRETA laS 
1'. Cm,ionna a amiSgo 96 da L.1 51i2010 fico o,eda. Cocissala Pazenanas,b 4, Acomrpamlsae'anso 
a da GaatOo do Pleno 0. Ca.maoO, como oE9aOco de dauaoioeo0cw aia macoSlo a paol*0pae da 

abbasçOo da meda pare em Ioomdonwmaob. Alt. st - Os conpooasoa. DA COMI5SSO s,mlo, 
Sardo. bdSda - 06*5,'. de Oaçainameoo de Edaao.çao a Coasse; RG 8.704.200-8 Gomama 
Laoaosab Fone. - Pro*es,00a. 00 14.842.058.6 doa Poda Apasnds Onam, - Pasúnseos. 012 
10.010.710-7 Anelo, Zamoa Felpas: Profaaaoo.: *00.020.841-a Wagner Lula Molc - Peeoessei: 
*0 5.42Z5084 Ara Patu tOmo Se'anmm - Pmoiaaa.ne: 00 9.504.710-9 Pairando Aoareadi 
Padmem - P,of.sm 50 8.204.480-5 Juanada Omsa. l'emA. Aloea - P,of.s.oma, *0 
8.026.409-3 JO.1, de AtineS, das Soadas - P°oia.ouca; 50 	 dado.,,. tt, r2.7a3514 0.1.,,, 	 .lre - 

Pm~ RG 9.043.300.$ AiS 3 . Sua Do~ at*s ate s4g na dela de ea p,decaço. 
m.vog.d.9 ai d,00.içdaa a*n 00,0040 Ga80ame do pmfota es,d em 05 5e janebra se 
2021.MwIo (doado Lona 

DECRETO 54' 02912021 

Nonada JACKEON ALVOS PEREIRA poro noerceru cargo da Chefe da Dapacnamoob 

Adorirsolrabno. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELOOCIA, no iaeo 4, .5.9 .*rb.ipbee legais previstae 

me a,t 43. Inciso lVd, Lis 0m8b*a Mia'áolpU, 

DECRETA 

Alt r - Pise nameado a podem do 08 de 1*558.0 de 2021. o Senhor jacxsoei ALVES 

PEREIRA, podador do RG n' 13.130.855-5 SSPIPR. CPF o 006.420.709-O6, para sosrn'r 

es funções, do cabo do COoto do Depeotemeelo AdaéiéoOaOvo. Símbolo CC-6, lala/do 

pela Le i  Mu,seqod m' 1.48411997, considerando o etemçdo da Lei Mialiapis VI' 

256712010. 

Art. 2'- tale descido entra aos uigoe vta data de sua padoc0010, r.00g~ as diegosiçõ.s 

em contrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÂ, EM 

09 DE JANEIRO DE 2021. 

DECRETO 54' 03912021 

N'meta ANOERSON CLEMENTE SANTei pais eoamcar o 009040 Asuesuorde 

Pianaisas.,do. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNOIA. no uso de soas etrtadçøas lagos plau101as 

fluaS 43, ucaao IV do Lis Ongleica Mtaésfu0*, 

DECRETA 

AiO. 1' . Pica nomeado o partir 4008 de 1,0.60 d. 2021. o Seelmom AO83ERSON 

CLEMENTE SAN1TN, podador do RG e  33318330 SSSP/SP, CPP e' 219.546.268-00. 

para .oe,cer as tuoções 400090 de Anseios, da Planelamanlo, Sksbofo CC-2, mIl/do 

pisa Lei Muricipis oe 1.48411007. concidecoedo a alaiaçio da Lis bl,aéolpis a 

2.567/2016. 

AoS 2'- Sal, descolo ach, em clguo na dele do au* publicação, revogadas ao diapoalções 

o PA/AN.., 
O-L CATARINENSE 

SUDOESTE 	 SÃO PAULO 

PATO BRANCO-PR 

Polo Nestor Cardoso, 03 / Bairro Vila Esperança 

CTR 85503-2.40 / Tona: 46.30255005 

zudoastatransportwx.contbr 

B3 
Edição no 7803 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

feito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

67/2020. Processo n' 14112020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 

cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP s.' 01/2021: Panes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de R$ 69.285,00. ARP ri." 0212021: Partes: Município de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 

ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 

Brost de Souza som o valor de R$ 28.736,30. ARP n.' 0412021: 

Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de RS 197.551,67. 

ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. AR? o.' 

06/2021: Parira: Município de Pato Branco e Charlei Busi, com o 
valor de R$ 14.697.66. ARP n.' 0712021: Partes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Rufatto, como valor de R$ 74.100,00. 

AR? n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços ETRELI, com o valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 0912021. Panes: Munictpio de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELI. com  o valor de RS 38.278,50. AR.P 
ti.' 1012021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

seribuídora e Serviços Ltda. como valor de R$ 17.140.3 1. AR? 

r 11/2021. Panes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n.' 1212021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 

Sem iços Lida, com o valor de ES 14.765,54. ARP n.' 1312021. 

Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 

ES 4.998,90. ARP n.' 1412021. Partes: Município de Pato Branco 

e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 

371.778,10. AR? n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EtRELI. com  o valor de ES 27.304,50. ARP 

n.° 16/202!. Panes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de ES 19.180,62. ARP se  1712021. Partes: Município 

de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 

valor de RS 31.558.65. ARP n." 18/2021. Panes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de ES 84.152,60. ARP s.° 

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de ES 5.085,00. 

ARP o.' 2012021. Punes: Município de Pato Branco e Polo 

Representaçôes Ltda, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n.' 

21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 

Comercial EIRELI, com o valor de R$ 11.688,70. ARP n.° 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 

602.73 5,48. ARP n.' 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda. com  o valor de RS 
38.772,00. ARP n.' 2412021. Partes: Munictpio de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI. com  o 
valor de ES 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021.  

fAIna 

Coroada Férias de  30 dias 111/01/0011 009/02/soilt ao socoidu,AMILTONAROI)JO. 

a pohIAaçao as Oman de, da as". ,mo'0aom ds,onAnO ao saiuRoa andaram 4,0,0,00 
M,p/4,amdabmAIasaLIdem.,dsaadeaz ti 4.0*00604. zoatocdo"ma 1010.1,00000* 

 Paulnti -P,eleIlo Murl06LI 

RAFAELA MARTINS  1011 

Prefeita idainicigal 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 6712020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para fatura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos lida., inscrita no ci na 
05.862.72110001-24. com  o valor total de RS 69.285,00; Andrci 
Santos Silva, inscrita no CNPJ a° 15.785.67410001-16, com o valor 
total de 10.5 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.93710001-09, com o valor total de ES 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ na 
04.131.42710001-80, com o valor de ES 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, intenta no CNPJ n° 35.088.05110001-00, com o 
valor de 10$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.5I810001-07, com o valor de R$ 14.697,66; Clesio André 
Rufutto, inscrito no CPF no 035.665.929-19, com o valor de ES 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ e 22.906.03810001-60, com o valor de ES 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n° 32.294.50410001-58, 
com o valor de ES 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n' 33.130.76210001-61, com o valor de ES 
17.140,31; Fabricio Rachado] Costa, inscrita no CNPJ n° 
33.618.39610001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de ES 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ ne 
05.489.79910001-45, com o valor de ES 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ a 22.094.57410001-09; com o 
valor de 10.5 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n°29.829.4! 510001-54, com o valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Sinooni, inscrita no CNPJ ne 04.664.81110001-48, com o valor de ES 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 12.811.487/0001-71, com o valor de ES 31.558,65; N. T. Luze, 
inscrita no (pJ e 93.577.42710001-38, com o valor de R$ 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI. 
inscrita no CNPJ n° 09.630.08710001-55, com o valor de ES 
5.085,00; Polo Representações I.tda., inscrita no CNPJ 0 
14.313.99510001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EERELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-
83, com o valor de R$I 1.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Lida., inscrita no CNPJ n° 05.340.60810001-89, com o valor 
de ES 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lsda, inscrita 
no CNPJ n' 34.686.13410001-20, com valor de ES 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 13.229.56710001-86, com o valor de ES 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robton Cantu - Pre 

vos). 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de Janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 	
Ali 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ERICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel 'divida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Ia 	PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE W. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Preeldente 051.519429-80 9.733.510-9IPR 

Elaino Bortololto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3I12 R 

Fernando de Quadros Abatli Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana RoDaria Schmld Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leita Marcolmna Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644.91PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-18 9.782.955-IIPR 

Douglen Crintman Strepazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 1. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZACENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

e 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrádo,  retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n' 8.666193 e Lei Federal n" 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

LEXPUID% 
Diário Oficial Digital  

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

ON 	 C.nllllcação Oficial de Tempo de Observatório 
Gaarnfno,arcrn Nacional- Mleázfdnio da Ciência a Tacnolo9ia 

Para consultar a autenticidade do ..., 
carimbo do tempo, informe o 	 IiiiiiiiiiiiiiUNC 

código ao lado no sue. 	 3623261578 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID  

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA -PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

•vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https ://servicos.tce.pr.gov .brrrCEPRiTribunaVsIs EG PIS ISEGPValidarCertificado ?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554& nrCPF=5066936947 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	 FI.  

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1'. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fPvPrAirn rip 2Ô1 nfi& i (trinta P iim\ cip ri&7tumhrn ríp 2ft1 inmnntn nlns czpntjintpç mmhrns 

NOME 	 1 CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8,407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUfrØARRETO 
Prefeito M,k6,k1pal 

Registre-se e Publique-se 
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jWntenaro a Ce 
r'etário Municipal de 
inistração e Fazenda 

Praça Ãngelo Mezzomo. sln 0- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracao(coronelvividapr.pov.br  
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 14' 200 
O PIO0000 do Uovo,p.o do Pelo Bo.00e. Estado do P.oavl. 00000 das aldboidos go. No 500 
cov1.ollos pais ali. 47. XXV. ia 8/~ do iii. 621 0. ao/Ao. da 1.1 OigAdco lo Moi/lo/ou: 
COtO iuvdoivsoto 00 disposto 110 ali. 20,1,11.00.00. 5'. .1010,4. 1.1 Complamavloi Moeiloipal 
0° 60. dei? de oPto do 2014. RESOLVE: Art. 1'Aal0400i. 000ti.taçao da passoal aprovado 501 

Processo Selo/suo SoopW/lcado -POS. l000tallzido atoao4. do Edital 8/008/2020. pata p000oloulo 
da sagas viii emprego poi8/lIso iaotpoidtlo do EN.,ioado, oo,do,mo especificado vi 500010 

abaixo  

Emprego Coso. 	
aiíã~ 00 

Xa LTamI.voilaoaooaicob 	 30k,gao 	 1 
EeVIA/PN/AOE. D.. Saidos 	 :41' 	 1 
GOaaIs.F61r*0 	 22'k 	 1 Enfermeiro 	
Elas Ilasiasi Cli.g.a 	 33k 1 
Bs,oaZasos  sem 

Udola Qkoa Sonido 	 3111e  lugar 
Art. 207100  ,stob./scido a piado do  (clivo) diaei das, pai, -que os caoddalas .apaoitcadosoo 
ali. 1' 000401001 a t05060lJoe sapo. AR. 3' Esta Podam alda. em vigor tia data ga sua 
pubooaçSu, (Oublooto do Pia/s4o do MOOIOIp*O 41 Pulo Basoco. Estado do Paraná, ate 1$ 4. 
i80010lio 002021. P00000 Calou -Pio/sIlo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO~ EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A DIx.loio do Dapatia,uiaolo do Roctosos Hto0000, da Pista/Na. Moo/o/sal da Pato Baa,ivo. 
Estado do PaialuA, CONVOCA optoo0005 rio Piocssov 0.100,0 S.uopiloado 0.' 000/2020 1  
adaodo •0 poo.001*vavla da sogas 1000000120590 044114ev Iaoipoidilo da Eoiaoiastov. pais oo. 
00 p'.0o  d. 05 (das,) dl.m úteis, coitados da publicação Osota Edito]. 000vpoasçolo 6 Co. 
Caiastwo o.' 271. para u,.uas60st a saga go. Id, direito: 
ENFERMEIRO 

/ NOME 00 CANDIDATO 	 1 CLARA. 
'OsmcIaa. Xaile G.apa,slb 	 sor aigar. J 
Carolina Pinheiro Do, Saidos 	 320 liga. 
G4i1c. PoosoIxa - 	 32' Pagar 
EIaoK.aua4 Chagas 	 35' 60,0 
Batais 0,000 	 34' ligam 
Sida La/tolo Ol~ Bov,lo 	 35' 60.0 
Peloiianai,. 10 4e tavaxo/lio do 2021. 
Gloasai, Isola Baa.o - Dieçio do Dotito de Roc.Houi 
P01106, 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -PORTARIA N' 211 
O Prefeito do Muolclplo de P500 Bs.000. Estado do Paiao& iO uso doo stoboUSes que los 000 
coid.ildu pelo ao. 47, 1000. ia So~ do gil. 82. II. 'a, .0/Ao, di 1.1 Oigloka do Mooiufplo; 
o' ltatda,soolo tio disposto tio ai, 3'.I.I1aoo .00.5' ,iobt.o do 10/ 0100plootootac Vsasuial 
0' 00.4117 do poaoo 002014. RESOLVE: Au. I'AoIoitw . contratação do pouso4 opisoado 5,0 

Processo Solo/iso Siooplds.do - PSS, l000idoado .0.06, do Edis. 0°00012020, pulo ptoemiolo 
da vagos em Olvptsgo púbico Isiiipoiaoo da TéaiIoo de Ralo 5, coodoiiito sspsoofoado tia 
quadro abaixe:  

Emprego 	 Nome 	 jci,sovoaçi000Pss 
Tdornon da RIoX .Io.laloaSo,dlarllsa.halts (07' toga. 

AR. 20  Fica nlabst,odo o pisas 11,5 (dia.) dias 01.1s paine quais candidatos o6o,o.tadoo tio 
ali. i° assistiam a ie000cl,va vaga. AR. 3' Esta Portava sitia em vigor 'tu data do um 

tooçõo. OCA/solo do Ptofo/to do Muidotplo do Pato Etovco. Estado do Paioeó. cio, iv do 
de 2021. Robsos Canto -P,aisllo 

801N/CIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Dootoia do D.po.iais.oto do Raouisoo Nlam000s da Pista/sua Municipal 4. Falo Bcasco, 
001040 do Falava, CONVOCA aprovada no Processo $660110 S/tvpi 	 ti flc000 .' 00012020,56011dB 
ao preenchimento do o.o., paia o emprego público lompoil/lo Ao Tãeiloo de Raio X, para goa 
00 prazo da 05 (00,0) dias /10/o. coil000s 03 ØobI/oaçOO deste Edital. ooxiipa,aç. a Ria. 
Caaarnws, 0.' 271. paia 0000eiuio vaga que  do OscIlo. 
TÉCNICO RAIO X  

FIO2ÃIE 00 CANDIDATO 	 . LAOS. 
lIsa/a/se SauOl.r MEosbgo#ti 	 07' 
Paio Branco. lO da 11v60060 do 2021. 
Obstara Lucia Baaae- Diisçdo do Depilo do Roo.Hsoi. 
P011445 226/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 6' 202 
O Pi,1a6o do Idonlolplo da Pala 500000, Estado do Parava. no uso das alobldçd.s goa 

lhe 
 lu 

 pala art. 47, 100V, se 100v. da .d. 02. II. W. mvboo 4.10/ Oigav/oa do Muolclplo: 
ccx100ieiaodo 010,0/04110.1 do C0000ioo P01000 Mooioipdl c00501slavo.adv ia Edital ti-
014a01111 ' h~~altaeé, da Portada 8/36412019. RESOLVE. Art. 1' Nomear cerzidos
aprovada em Concurso PIA/tio Munloipa/ para avopax cargo do ptvohotauto .1.505 da Doadas 
380600 5000ldooss do Mcidolp/o de .  Pato Branco, Oaaoia - 

Noto, 	 aouuoo. vo co.uc,fl 
paoglo0lola Alta Cdalloa RStalro Bandolre 	 411 lugar 	

_J 
M.2°  NOS oem000o que prevê 05 tdoali.lBdaL10Muocopalo'1.24Çd. lTdas.0a.slroda 
1993,. c.odldata nomeada Isto o prado 4.5(01000) dias polo tomar pooso 00 ia,paaako s.ioo. 
Ad 3' Esl. Podado sidra em vigor oa date da sua publca000. Gabinete do Poeta/la do 0410/o/o/o 
de Pato Bi,vov. Estado do Psi.oA ato 10 de loeme/lo do 2021. 008/soe CasIo . Piefado 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -0077141 DE CONVOCAÇÃO 051 
A Oliotoi. do D.pail,onaotio do Rooa,,sos Hotvaovs do Moo/o/pio da Pota Samoa. £01440 do 
,...na. 000000. aprovada 00 Concurso Público Mordo/sal. p.ca  gota compareça 11 Rua Cotamos, 
o'. 271, pais tomai posse no cargo. conformo /08/viços. do artigo 2 ° do ato do piodmoelo em 
caril., 01.1/00, Malvado (tola Portaria 0.a  202/2021. 
MGD)CO PLANTONISTA  
N°. tN$Ç, NOME 	 CLASS. 	 1 
104702 	 Aio. CdaOna RIbeIro Bandabs  

P.koBr.00c, em Ilda t.oarako da 2021. 
6sori00s Isola Sasso- D/isçio do Dapio doRso Num 
Pocia.I. 22512021 

0010 ssso,,ora55000SUL-Po 

000/0010 

la05d00. .050 liaO02Oa la 5/00 00o0. '0/. is.mmde ioaOo.4 - a, 
ao OooO/000. co. 001,01.0,, .0001000000:0/0 _. a, os,, iao,'sooOa 1021.0 

1001 	 saalooa 150/ 	 dum 1551 

GP 

iOesua0050.lo.-oups.loe..~lu 

tÇ' ProVvdu,ro Muoovtap& d 	 coma 00.OÁO.OdAl000i.43 

5 U LJfl a 	

pir(stwu5'aodinpogos00 

Oca 01510i3Oloia,B5. Poo.t )4R)3244.6005 .00t'OiO. lTfP000Ob - suem. PalRA 

AViSO DE JULGAMENTO DE PEDIDO p000Ão PRESENCIAL 9900/2020. DE SEDE FEVEREIRO 

052021. 

Julga 050Po/laçio da tios. de marca de pneu liopot,ado os'. eiopia,. SOilta & Tff04 LTOA. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO PREGÃO P4' 04,2025.061000 

595/565160062021. 

Declare o processo apirsledo deserto e remarca ase$sOo para o dia 11003/25211009.Gdliio. 

DECRETO ilifil 02112021 DE 18/OD/2021 
CoeslOcI. 0014,4. 4. Coiltio'a ti,to'oo do IAosicipiv Ia Sol/- 

PORTARIA N°045/2021 DE 10/0212021 
ColorO, Ampliação do Carga Horária  Piotrstoioo POS 

PORTARIA Nt 642/2020 DE 1510012021 

Cois000 loiçio go.11ilCada e soioldoioo otto etpo000a. 

PORTARIA N°043/202110000/02/0021 
SosiOvaIJo da S.midor Valdir P.00ioiio pata doE. Ar SIgagnel. Seiltid., oomata .cdoo4ado 

SOilIOOiIa doMuoIçlpiO rul000toa Pagamento degigtttlr.ç5o e Insalubridade. 

O poS'ouçdo nií 1,3501a doa ates aota'e 00000tismio dlopooioole 50 0090010 oodai,ç, •latiX000: 
hltr://000,dlailootri/o/oi.oeuu.biI.mp , 00 ,100 do d'o 19 de FEVEREIRO de 1521. xotuioimr /o/Oole',,ol'ioa 

EspIçie: £00000 do Contraiu o,' 1072021. CovEMeo/v Muosolp,o do Cboi ,lttaeho. C0005l.da P. 
0,06 & Coa Uda. CNPJ 05.060.11oI000i.03. O/solo CooI4loç.io da 0005cia par, .subuçaa da 
.00t..e oaiolakia' 05.~. Valor 00 0.000,00 (loeo 0.4 O 005000100 '005/. cagam: D4~ 00 
1/st.çio o'  40202i. Fuodso.aolo 1 ego11 Otgo 2' d. 1100.600/03. EIsmotoo 110 daepasa (1233) Foto.: 
104 Salada sssai.h,aa 150212021. A.ubseoc Edson 1o11a Cned, polo H,aso:p,o. PecA. Casar Coad, 
pela Empossa. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2021 

PROCESSO N5  0412021 

UASG N' 450996 

O Município de Pato Branco. UASO 450996. através da Pregoeira Denise 
Aparecida Mussini. SOrna público aos interessados. no Processo do 

Licitação na modalidade Pregão !Çle:rônlco n"011202 1, que leoa por objeto 

Contmteçlo de empresa especializada em inataleçôeo elétricas, poro 

aquisição de materiais e preotação de serviços do instalação de Sistema de 

iluminação 00 Campo do Futebol do Estádio Ou Pioneiros, incluindo a 

isetalaçÃo de refletores LED nas 10,0100 eoioteoEeo, instalação de 

Superposteo, cobcamcnto elétrico e todo estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo os 

necessidades da Secretario Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do ileso 

1.1.39. do pinnllha orçamentário (poise integrante dos anexos do Edil,)), o 

qual leis-se: 'Souperposteemconcreta com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de vão lIs'o'e, lnclosls'e base para fixação - 
fornecimento e instalação ", fica alterada a dote de abertura da Sessão 

Pública. Diante doa alterações, a Sessão Pública de Pregão Elelránico fico 

transferida paro o dia 04 DE )S5°ARCO DE 2021, da 09 HORAS, acenando 

exclusivamente por meio eletrônico - 

,vww.comora.so'opt't'numc,,caloii'or,br, horário oficial de Brasília - DF. Ao 

demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 

Branco, IS de fevereiro de 2021. Dc°,alse Aparecida Mussini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ioc)NÓRII) SERPA-PR. 

CEP. 85.548.000 	 . 	 nImóri. sim. 	 . 	 palmas 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO 00 LICITAÇÃO 

PREGÀO PRESENCIAL 6' 11/2021 

O Pi.tslio,, OemOEid aa0000vo$.rp, - rei ~ aos ,it,'aSc0000 0,010,0 Isolo,, lO ali 03 do 
março a, mal ao OShaOOmls, c ,bmici, da 5000940 os 01011,1.0,40 a, P,.94o 
0.00, Pimp SOl 5.01. O,ta C006TOA1AÇaO as seRviços na vnoccouviuicuçlcs PARA 

IMPLEMENTAçÃO, OPERAçÃO E MANUTENÇÃO 55 LISO 05 ACESSO 0100000000 SIdo. 51500000. 
10400 o. solooiOau eoo.taosas deste Edital .seus Ao0000. 

Do P10140014 00.04400. AOe,tu.o O 0,,d,sOI,maul0005 0008/0000 a. P0000.la, 000411,çAO 
~~ - Polocoladoe no daí 03 de nuírço de 2021, doa Cêh¥OOmlr h~ 94 no 09h930.1n. 
Local 30200100014, do ladiooaçAo de .05aa't p0050 do 0.0900' Sol. do Lloli,ç0.l da Poesodo 
Movlolpi d• 00,0,0 Soop. - P0, 5,ada ia Ruo Elo/Ai d'ti Voo/o,. A' Sai. 050O. 0.04,0030 
Hov0000 Sepe -00. 
Editei na /10000 A ddpOO,çoe 000 ., l,.os,odo, "o Oepa,tsmoolo da L/o'taçi.,. llloem.çOe. 

io0,0000m0000tuoasp, 019m, l.000,  

100000000010, 15d.IsgeosAsda2021, 
LUCIODIEGO 
GIOIPEA06270340902 

P0150000 

MUNICÍPIO 110 CORONEl. VIVIDA ESTADO IOdO PARANÁ. 

540,18/. P0012021 da 15,lZ/2alI - C,se.e,. P000,, .. 101/01104. 1110013010 $a.ovols Ev000ae de 
C.oeldaano.000edoor,ia.doed/teIv' 0172021do000002021. 

Edi1d.'issssaoI4oIsrnISaaI-Co.00setudblko.'.aOtflalSdoIItoa!1aIOSOasI.,C'oo.ocrçaodo 
0,55/ABb,bil,/a,I. ooQosatso r/ilbo, o. OOt 2010114 1100/2019 

.0naa.a. 11. h~ Iota5.Pi 

se-  ec,ohono osno Mmm 500mlatl, 0000/solda E000aoae. 0011015 

a 
} 

ia' otam&cosnaoo 693229 eassle50 L1000&0014.Rdo,,Me, SolOs.. 

506uan1a.,sa,s oaem,asa000copsla.se.orças0000,. 

s.oSdcloabl/,j4.01Co.osooPúSkoi,XQIf2UtOdo 11002/2010.. 
CaSIo P,iblioo Aa.JaO.oR. Saciei 

a - asa. 	 ecPa 

DA SILVA 

Ir 	 00004 0O0UC50i00D5 ff&Z"
Opma4.00laiç.005 .,,000,aop.eocla 

900000 soaoouoi 	
," 5000,05,15 UuaPap.1 da o..vidita'. 

ec5.am,a. 	 Sa0,aae01aø,sd 

0SI.'OINO ooteru 
	

601599.1110 Aa10aianoaaea,L 

2 	 a' IIMAII&RrrADAgILVA ossoat 	
Ue,4oIda uo4.OSsodaOol.l, 

pu51oição 00 ,otços da coo. 5005 ,v00000,.oa dispmtmol 100 1.00510 ,sdaiaoe ,O,00Osbe 
dl1100IoA00000io/lo .ovoc'1,i,i.6 s.o ,,o.10 . cso1ossoodo,jAo polstol Mtalolsto'. 275012017. 

,/lvaç0moem.00r! ,a tal Mooidp.l ,r. 2 002/2010. 

RATWICA000 D AOJUDI000i0000F itlOpPOuSA DE LIcI'rACÀO 00412001 
1.000 ao daI, o P,.ss,r 4. Co,nta44o a. J,igecuatulo 5 A, Poeoessdol, Moolepai, 99. .paomm o 
0,05040 do PiOu,e.0 da Papa.'. da LcOacao p4. Lesto o' 412021, ou, E0000I LEitO 00140. P00600. 
lemo Pública e EAT1PICAÇÂO do pSov,d,iuilo em orlgrsle 5. ADÃIDICAÇAO do oI5aOo da seguias 

OUP5tOA 	 CNPJ 	 VALOR TOTAL R$ 

P.C. COPIEI O CIA 17014 	 goOeo.slal000i43 1 59 3A00,00 

Cardo,,. prRPORO& Es 0RAaa. 5.11*1,1.40 PistaS. Os COOÇ000III0 - PR. 15 de i.oso.Po de 2021. 
Edson LsRCorei. Pula/Is. 

EspIO,: Edaslo do S' T.000 a. e.dos 0 005000 1' 0112010. cara.sO,olo: h5.04o/po ao C00940aAd.o. 
Carara.dsi Gari, 5e5,dadeo SIA coPo. 00/00,000/0001.021 0P4.o' 0:18açao do posdo da ar.o,oeo. 
000eli41p000os 02 (dcsn( ,,a,,s eaSar0000 lo 0.000 a Flsoauvogdo da Copoolo. S000 P100 210212002. 
vaiar do 040,0~. RE 0.00321 )dcoo 'ia, oo.q000la e Doa 1,10. O 00110 o ao emWoo,(. o'l000c Posso 
PM~ ti' 15/0010. Fu,lda,,,saO Lapa:. A1t1500 li 00 /0 110005/ O' 000003. 0.0, 10 ssaaieluo: 
a.e2lOa7i, 4600,0 Easo'l Lido Caia, polo 0l,00p0 o 50010 1sI0. as 00s114. - Pioo,.dsrs. p60 
Doamos. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
dOtO, £40. ra0Eç JoSoo(t Sp4iA..14 A,o.000'1,.ia. 'Vi. 0,0000000v ('000/5 06,0050,, 5,0.00001110 
30005 Toodmo. PTuiPi',' 0010 01100100 00p01000'S 010010 Fv000fO4.. r Sove- aos ,1m.cno°atli'So 
Voo 301000100000 osso OdaVoeS cop.oi0s.Oa. olome.doopaolo ao puo pop ~,Pedi,  a /l)i.oçdi.  íu 

102110 .1 .1 010 00150.' 00 111100. T,uiaoo.,m,-i. 0/sois lo e.00 Rumo P11, Nosia oto, 
6/aro. 010oto os' Em., 0000Ev OvO 01'ooO dOO. 00(00050 I'OE/I,OO 10045.1' 100/lI 04001 Bl.iAm 000,. 
15,0101,011000/PIO 'Ida. Amor'. ~,ri-- Re-004. o:.,u ',oOl,çop Paio ac pboto.ouaç4u. 
ST1l0O1400G 0 drçIouoita, S0O gosta tm,e 0L,ao.iodo. 1021 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE 006(1115 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAODE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Altorai adota 4054/toldo Concooaçao 150112021 publicado na 400040134, (nvox,lro 
do 2021 -  EdiçOn 0  7028 -  Página E3. 402440 fevereiro da 2021 pai. 01 do março 
do 2021.00 demais itens ps000a0500m Iv,llorodoe. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
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._b EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

o Presidente do Consórcio Intermunlclpal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Oisoal Luqulni, usando da soes 
atulbolções legaIs. especIalmente as contidas na Lei Federal o' 11.107. do 06 
do 0500 de 2005, 00 GosteIs Federal 8/ 6.017. de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Io(ençõos a Estatuto, c000otra os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do C/RUSPAR, paro rosvlâo a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feira ás 09h30, os sede do AMSOP om 
Francisco Beltrão/PR. (tatu A/alor da seguinte pasto: 

1. Apreciação da Prestação do Contos 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 

3. Eoeamlohamevtos paro. Assembleia Geral;

4. Assuntos Gerais. 
Atnnciosamemte, 

Polo Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Dlsooi Loqoimi 
Pros/dooto 
CIRIJSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ir T CICilr Coronel Vivida 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0651 

no. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED--Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

.

50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSPIPR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
Wnicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00mln às 12h00min de 2 8  a 61  feira. 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/0212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO cPFN°. IDENTIDADE W. 

DIna,a Mazzucetto  -. Presidente 032.434.999.84 8.613.696-1ll°R 

Ferrando de Quadros Abati Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4IPR 

leria Rebata Scl,mei Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-91PR 

Leita Marcoline Membro Efetivo 031.467.799.27 7.403.644.91PR 

Atine Mari dos Santos Carrove Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.I1PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 1 8.907.784.8IPR 

Elizangela Vem Spontrolz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.832-6IPR 

Ftavian. Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 1 10.672.157-2IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de Janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II. da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Púbico intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF No IDENTIDADE N° 
lana Roberto Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Etiane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Ariderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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CN~~-PMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  80/2021 

PROTOCOLO N2  70/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Jurídico 

DATA: 07.06.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 

LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Cordialmente, 

Li a Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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• 	PARECER JURIDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) 
veículo O (zero) quilômetro, tipo van, com 15 lugares mais um 
lugar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo O 
(zero) quilômetro, tipo van, com 15 lugares mais um lugar, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Os autos estão devidamente paginados e o procedimento licitatório encontra-se 
instruído com os seguintes documentos no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura, Termo de Referência, Requisição de Necessidades n 2  188/2021, 
Indicação da Dotação Orçamentária, Orçamentos e Mapa Comparativo; 
b) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
c) Ofício n2  70/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 
d) Portarias da Comissão de Licitação e do Pregoeiro. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para a 
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

No presente caso, o bem objeto da aquisição se enquadra no conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, pela Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 
no art. 3 2  da Lei n2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 
tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao ordenadoLf 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° 85550-000 - Corone! Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-ma'i: oabnete@coron&vvda..pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMACADE PARATODOS 



IkZL 	
cpIõ 

+. ' MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 ! 	/# 
Fia- 

ESTADO DO PARANÁ 

de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da Administração)', a quem 
cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexados aos autos justifica a contratação. 
Lado outro, a Lei n 2  10.520/2002, em seu artigo 32,  inciso 1, determina também que a 

autoridade competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro 
contrato, o que foi devidamente atendido. 

Logo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela Autoridade 
Superior. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O art. 82,  III, "a" do Decreto n 2  3.555/2000 aduz que a Autoridade Competente definirá o 
objeto do certame, exigência contida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade 
competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto corresponda 
às reais necessidades do Município, o que também foi observado. 

Calha vincar, que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado 
o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42, da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 
a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Desse modo, entende-se que a justificativa deverá ser devidamente apreciada e aprovada 
pela autoridade competente. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o orçamento da contratação, 
sendo imprescindível para verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 
no certame 2, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve 
ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 
desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 
empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1 Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e 
números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e 
detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

1 Lei n 9  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto nQ 3.555/2000, art. 8, III a. 
2 Art. 18, 1 da LC nQ 123/2006; Art. 6 2  do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 	

( 
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Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica 
e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 e que a autoridade competente defina os critérios 
de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1), o que também restou satisfeito. 

VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização 
de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A declaração de 
disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre 
com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 3.555/2000. 

.  

X. DESIGNAÇAO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, bem 
como as respectivas publicações, havendo o cumprimento, por conseguinte, do referido requisito 
imposto pela lei. 

XI.DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório deve 
ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550-000 - Coronel Vivida * Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Cuea-P , 	O9de Junho de 21. 

Tiago Bernar 	u i 	i de 	ei a 
OAB/PR 67.0 1 
Procurador Municipal 

o 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2 3412021 

PROCESSO LICITATÓRIO 1\1 2  66/2021 

e 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 

TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: 09/06/2021 

ABERTURA: 23/06/2021 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  66/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em 

sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 34/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia 23 de junho 
de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e que às 10:00 (dez) horas, 
estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br, destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 

de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 

20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto 
Federal n 2 10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/06/2021, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/06/2021, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/06/2021, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/06/2021, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas no 

presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende integralmente ao 
descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 

junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 

expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais indormações, telefones: (46) 3232-

8300/8304/836 1, e-mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 
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2. DO OBJETO 
gis 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 

(UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

o 	3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 206.904,75 (duzentos e seis 

mil novecentos e quatro reais setenta e cinco centavos), observados os valores máximos admitidos 

para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a disputa 

simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa acessar o 

sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 69  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição." 

4.2. Considerando o aumento na demanda de transportes intermunicipais e a necessidade de 

distanciamento social dentro do veículo, a aquisição do objeto se dará pela necessidade de 

investimento na saúde da população, garantindo a integralidade dos atendimentos. 

4.3. Visando o controle, combate e prevenção à proliferação do coronavírus Covid-19, garantindo a 

saúde e o bem-estar dos pacientes mais fragilizados, em especial aqueles que realizam tratamento 

oncológico e hemodiálise, prezando pelo distanciamento social e revezamento de veículos 

possibilitando a realização de higienização adequada dos mesmos. 

4.4. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de seus 

objetivos, vem implementando ações que objetivam a potencialização do dever da mesma, de 

promover a redução das situações de descontrole decorrentes da contaminação pelo COVID-19, e 

um dos objetivos principais desta Secretaria é desenvolver medidas de controle e combate, 

procurando alcançar, por conseguinte, a amenização das consequências causadas pela pandemia 
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mundial, desenvolvendo juntamente com o Município, uma série de ações voltadas ao atendimento 

dos objetivos supramencionados. 

4.5. Considerando que a renovação da frota gera economicidade ao município partindo do princípio 

que veículos novos geram menores despesas de manutenção e visto que o serviço de transporte 

sanitário de pacientes vem crescendo progressivamente com o avanço da pandemia, se faz 

necessária a aquisição para garantir o translado dos usuários, salientando que o município dispõe 

somente um veículo van para prestação dos referidos serviços, havendo indisponibilidade quando 

necessárias manutenções ou revisões. 

4.6. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de implementação da 

seção de transporte em saúde deste município visando prestar melhor atendimento ao público que 

faz uso do sistema municipal de saúde. 

4.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

4.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento do objeto solicitado. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de atividade 

compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do veículo 

novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste Edital, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatória. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual paranaense 

n .2 15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
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c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 

igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei Estadual 

Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ç,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado 
tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n9 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

(J 

	

	ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 23 de junho de 2021 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação apresentados 

por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico para 

retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não 

poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde a licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções da 

Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a licitante deverá 

apresentar a "MARCA E MODELO DO VEICULO OFERTADO", e "Valor total 
do lote" (conforme figura abaixo). 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME DA 

EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 
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8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas a 

MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO. A não inserção de informações contendo a marca e 

modelo do veículo ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e modelo 

cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja de sua marca ou 

fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca do 

produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E NO 

PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de habilitação que 

identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de habilitação devem ser 

inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado "Documentos de Habilitação" na 
página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO ESTABELECIDO 
NO EDITAL, 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8 .  

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 
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8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica antes da 
abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a habilitação da 
empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na plataforma eletrônica os 
seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes cotados, 
antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro 

de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  
8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento denominado 

Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor na data marcada 

para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.j us. b r/certid ao). 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como concessionário 

autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 28 de novembro de 

1979. 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver modelo 

Anexo VI). Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, 
juntamente com a declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante do veículo, 
indicando quem fará a Assistência Técnica. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

() 	a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da 

constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 

8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo li), 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos para 

representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar todos os atos 

pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a abertura 

das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será 

concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na plataforma 

eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras 

formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. Não serão aceitas 

certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins Iicitatórios." 
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8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida a 

data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 

123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 23 de junho de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  34/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início da 

etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal g  10.024/1 9, art. 30). 
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9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCESI...  

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances pelas 

Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 

aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO 
LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as licitantes 

deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição de 

microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela razão 

social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 
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10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote do pregão. 

Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco 

por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 

uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver 

com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado 

deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o 

sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios 

da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 2, do art. 44, da Lei 

Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado para o e-mail Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo 
envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do 
seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo do 

certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento ou que 

não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, e, 

obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do vencedor 
dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será solicitado ao licitante 
vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar com duas casas após a 
virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 

proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de 

caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote 

a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
licita cao coro neIvivi da. pr.gov .lar com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com ,  a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 

em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, necessário 

a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do item 8.11 deste 

Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 

complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham sido 

enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto da presente 

licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que omitirem 

ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo 

período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde com o prazo de execução 

dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados durante a validade do 
contrato; 

f) Marca e modelo do veículo ofertado. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa 

(se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada com os 

documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame não 

tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 

especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas 

que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e 

vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, 

estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos 

de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação de 

protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

Página 17 d 4 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



ÍP/o 

F15 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 vt 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências fixadas 

neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 

intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, 

imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação 

terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões 

ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente 

protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através 

do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas 

nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 

intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob responsabilidade 

das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

Ç,) 	14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias 
úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n,  centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 

12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h (dezessete horas e trinta 

minutos). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação dos 

participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser 

() 	efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de 

todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município convocará o 

licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções no 

art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a execução 

das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu preposto 

habilitado. 

16.1,3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato na 

Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à empresa, a 

qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo 

e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de conformidade 

com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 

81 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 

art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela detentora, 

aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a formulação 

do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 

constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem como pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 

que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

18. DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES 

18.1. Os prazos, local e condições de entrega estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 1024 1.059 Estruturação da rede de 556 3828 4.4.90.52.52 
serviços de saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  
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23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as sanções 

previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou prazo 

de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n 2  

8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 
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26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da 

ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela 

detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução total 

ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de preços ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro 

de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, 

com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, para 

apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico 

cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo 

ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 

Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 

parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 

solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 

decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 

não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 

licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 

município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o documento 

diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 

sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 

prazos previstos. 
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27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 

a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 

que caiba às Licitantes direito à indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www,licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município 

de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 

do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 

destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel Vivida 

quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 

sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem o prejuízo dos atos realizados. 
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27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão 

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 

horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto são 

as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor e 

alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 
99, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção 

Coronel Vivida, 09 de junho de 2021. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  3412021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
Li. Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, tipo van com 15 

lugares mais um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTDE UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 
Veículo automotor, tipo van 

(minibus), O (zero) km, ano 

de 	fabricação/modelo 

mínimo 	do 	ano 	da 

contratação, motor mínimo 

2.0, mínimo 15 + 1 lugares, 

cor 	branca, 	zero 	km, 	02 

portas 	(motorista 	e 

passageiro) 	e 	porta 	para 

embarque 	de passageiros, 

janelas laterais com vidros 

móveis e cortinas em todas 

as 	janelas, 	contendo 

equipamentos obrigatórios 

01 01 01 UN 21533 
pelo 	CONTRAN, 	motor 

206.904,75 206.904,75 
mínimo 4 cilindros, sistema 

de alimentação por injeção 

eletrônica 	 direta, 

combustível: 	óleo 	diesel, 

transmissão 	mínimo 	5 

velocidades 	à 	frente, 

direção: elétrica, 	hidráulica 

ou 	eletro 	hidráulica, 	freio 

abs. 	quatro 	rodas, 	EBD, 

airbags 	frontais, 	alarme 

antifurto, 	sensor 	de 

estacionamento traseiro ou 

câmera, cinto de segurança 

3 pontos, faróis de neblina, 

controles de estabilidade e  
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tração, 	ar 	condicionado, 

banco do motoristas com 

ajustes 	de 	altura, 	ajuste 

elétrico 	de 	retrovisores, 

controle elétrico de vidros 

dianteiros, 	poltronas 

reclináveis, 	radio, 	conexão 

usb, 	tacógrafo 	digital, 

protetor de cárter, jogo de 

tapetes, 	rodas 	de 	aço 

mínimo 	aro 	16, 	pneus 

novos, garantia mínima de 

12 	meses. 	medidas 

aproximadas: 5900 x 1950 x 

2500 mm (comp x larg x 

alt). Assistência técnica e de 

manutenção localizadas no 

estado do_paraná.  

2. 	Justificativa; 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 69  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Considerando o aumento na demanda de transportes intermunicipais e a necessidade de 

distanciamento social dentro do veículo, a aquisição do objeto se dará pela necessidade de 

investimento na saúde da população, garantindo a integralidade dos atendimentos. 

2.3. Visando o controle, combate e prevenção à proliferação do coronavírus Covid-19, garantindo a 

saúde e o bem-estar dos pacientes mais fragilizados, em especial aqueles que realizam tratamento 

oncológico e hemodiálise, prezando pelo distanciamento social e revezamento de veículos 

possibilitando a realização de higienização adequada dos mesmos. 

2.4. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de seus 

objetivos, vem implementando ações que objetivam a potencialização do dever da mesma, de 

promover a redução das situações de descontrole decorrentes da contaminação pelo COVID-19, e 

um dos objetivos principais desta Secretaria é desenvolver medidas de controle e combate, 

procurando alcançar, por conseguinte, a amenização das consequências causadas pela pandemia 

mundial, desenvolvendo juntamente com o Município, uma série de ações voltadas ao atendimento 

dos objetivos supramencionados. 

2.5. Considerando que a renovação da frota gera economicidade ao município partindo do princípio 

que veículos novos geram menores despesas de manutenção e visto que o serviço de transporte 

sanitário de pacientes vem crescendo progressivamente com o avanço da pandemia, se faz 

Página 28 de 45 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



4Íp/o 

FIs_/94 
fr o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
0 'L vt'4 

necessária a aquisição para garantir o translado dos usuários, salientando que o município dispõe 

somente um veículo van para prestação dos referidos serviços, havendo indisponibilidade quando 

necessárias manutenções ou revisões. 

2.6. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de implementação da 

seção de transporte em saúde deste município visando prestar melhor atendimento ao público que 

faz uso do sistema municipal de saúde. 

2.7. 	Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação 

2.8. 	Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento do objeto solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 206.904,75 (duzentos e seis 
mil novecentos e quatro reais setenta e cinco centavos) conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do ramo, 

bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, compondo-se a 

estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de preços 

de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo finãl a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar o 

custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo dos 

demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobrepreços 

como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, verificou-se que o 

objeto foi cotado em valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), além de se tratar de um item 

indivisível. Assim, a regra que impõe a realização de licitação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte não se aplica neste caso, desta forma não deverá cumprir a lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações trazidas pela Lei Complementar n 9  147/2014. 
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S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Contrato, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. 	Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referencia e de 

acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou 

se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o 

art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e 

INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste Termo 

de Referencia, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o presente Termo 

de Referencia. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da Contratada, 

bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, 

observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao 

Contratante, 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo de Referencia, inclusive apresentar como condição de pagamento 

todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 
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2  
atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do 

veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo de Referencia. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 

qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração e/ou 

de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, fornecendo 

toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, 

exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades discriminadas no 

ANEXO 1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 

parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município de 

Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente pela 

agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das OShOOmin as 12h00min e das 13h30min 

às 17h30min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Munícipio de Coronel 

Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da proposta. 

8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto adquirido, 

será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com os seus custos. 

8.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) 

vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal deverá ser 

emitida da seguinte forma: 

8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 

8.8.2. Deverão constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do contrato, o nome do Programa e o 

Órgão repassador dos recursos, conforme a seguir: 
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8.8.3. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, permitindo a 

sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas contidas na proposta, 

no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 8.666/93: 

8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação pela 

fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a responsabilidade 

civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo 

com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas as 

despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o Município 

de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras modalidades 

licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 
9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 (cem mil) 

quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para reparo e correção 

poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o Contratante. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

9.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da ultima manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se 

necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a Contratada deverá 

apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo 

fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega 

e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 

pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 
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Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como critério 

para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a 

partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 

da Lei n 2  8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, firmados através 

de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente contratado, 

sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, 

sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 

autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender as 

especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo 

de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Saúde, Vinicius 

Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

14.3. A Administração indica como fiscal, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência 

e demais anexos. 

C, 	
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Vanderlei de Farias 
Secretário Municipal de 

	
Secretaria de Saúde 

Saúde 
	

Fiscal 

Gestor 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  3412021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 

CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193, DA VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE 
ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 
Pregão Eletrônico n 2  34/2021 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	/ CEP: 	na cidade de 
Estado do 	telefone (_) 	 -_______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) 	inscrito (a) no CPF n 2  

e RG n9 	DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  8.666/93, acrescida pela 
Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9' da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 39,  dá Li CompIementarn 123/06, a empresa se enquadra na situaçãóde 

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. (CASO SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  34/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  34/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo 

Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu bastante 

procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a quem confere 

amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, no que se 

referir ao Pregão Eletrônico n 2  34/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente 

novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente de interpor recurso 

administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, interpor recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  34/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CODR3O 

PIVICV 
DESCRIÇÃO 

MARCA 	
VALOR 

E 	UNITÁRIO 

MODELO 	R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
Veículo 	automotor, 	tipo 

van 	(minibus), 	O 	(zero) 

km, 	ano 	de 

fabricação/modelo 

mínimo 	do 	ano 	da 

contratação, 	motor 

mínimo 2.0, mínimo 15 + 

1 	lugares, 	cor 	branca, 

zero 	km, 	02 	portas 

01 01 01 UN 21533 
(motorista 	e 	passageiro) 

e 	porta 	para 	embarque 

de 	passageiros, 	janelas 

laterais 	com 	vidros 

móveis 	e 	cortinas 	em 

todas 	as 	janelas, 

contendo 	equipamentos 

obrigatórios 	pelo 

CONTRAN, motor mínimo 

4 	cilindros, 	sistema 	de 

alimentação 	por 	injeção  
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eletrônica 	direta, 

combustível: óleo diesel, 

transmissão 	mínimo 	5 

velocidades 	à 	frente, 

direção: 	elétrica, 

hidráulica 	ou 	eletro 

hidráulica, 	freio 	abs. 

quatro 	rodas, 	EBD, 

airbags 	frontais, 	alarme 

antifurto, 	sensor 	de 

estacionamento 	traseiro 

ou 	câmera, 	cinto 	de 

segurança 	3 	pontos, 

faróis 	de 	neblina, 

controles de estabilidade 

e 	tração, 	ar 

condicionado, 	banco 	do 

motoristas 	com 	ajustes 

de altura, ajuste elétrico 

de retrovisores, controle 

elétrico 	de 	vidros 

dianteiros, 	poltronas 

reclináveis, 	radio, 

conexão 	usb, 	tacógrafo 

digital, 	protetor 	de 

cárter, 	jogo 	de 	tapetes, 

rodas de aço mínimo aro 

16, pneus novos, garantia 

mínima 	de 	12 	meses, 

medidas 	aproximadas: 

5900 x 1950 x 2500 mm 

(comp 	x 	larg 	x 	alt). 

Assistência 	técnica 	e 	de 

manutenção 	localizadas 

no estado do paraná.  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  34/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique Barreto, 

inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  

08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius 
Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n2  6.355.947-4, a seguir denominado 

CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................, estabelecida na rua 

.........., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP (.................), inscrita no 

CNPJ sob n. 	............................................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

.............., inscrito no CPF sob o n 9  .......................e RG n 2  ........................., a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 

julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2  8.666 de 21 de 

junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 34/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

MARCA VALOR VALOR 
CÓDIGO 

LOTE 	ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO E UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

MODELO R$ R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do Pregão 

Eletrônico n2 34/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 

(...............................................), 	totalizando 

.............................). 

a 	quantia de R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA— DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO WW 	 d9 . 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx de 
2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, 

independentemente de infringência contratual por parte da contratada, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do 

interesse público sobre o particular. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do 

contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no item 

8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

(9 	licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os veículos, de modo que permita sua perfeita identificação 

quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo 

Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, através 

do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas 

as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do departamento 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor 

do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 

o fornecimento do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não 

atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
: UM 
 WJZ 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA? 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 1024 1.059 Estruturação da rede de 556 3828 4.4.90.52.52 

serviços de saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, lI, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução 

do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CÀSÔD4ÁbIMPLEMENTOM$1jW 

Parágrafo primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme disposto 

no Artigo 79  da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar 

causa ao cancelamento do mesmo. 

II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da 

vencedora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou contrato, até o limite máximo de 10 

(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato. 

a)O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota 

Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento. 

Parágrafo quarto: As sanções previstas neste Edital/Contrato são independentes entre si, podendo 

ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Parágrafo quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento 

do bem resultar de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei 

n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
VO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser entregue, 

ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o fornecimento 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser realizado por profissionais 

a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 

esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 

que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança 

de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 

plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto ViniciusTourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas . ...................................................................... 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n2 34/2021, que disponibilizamos de 

Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado do 

Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, 

juntamente com esta declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante 
L.) 	 do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOO K, 
ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: 
a partir das OShOOmin do dia 11 de junho de 2021 até às 08h00min do dia 23 de junho de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 23 de junho de 2021. Início da disputa de 
preços às lOhOOmin do dia 23 de junho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 206.904,75. 
Prazo de entrega: 90 (noventa) dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 09 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

U 



(?_ 
lana 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 9 de junho de 2021 16:24 
Para: 	 HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 
Assunto: 	 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 - CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO 
VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Anexos: 	 34. Edital - Mural P9 Eletrônico n° 34-2021.docx 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  
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CORONEL VIVIDA 
AADE PAATODOS 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
10 de junho de 2021 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preços N 139 à 152)2021. Prcgào 
F.Ietrõniuo número 28'202I. Processo n 66,2021. OBJETO: a 
Implantação de Registro de Preço Preços pare fii(urs e fracionada 
aquisição do uniformes pare uso dos servidorm uniformes 
esportivos. uniformes para projetos e evesum em atendimento 
demanda dasSecretarias e Departamentos do Municiplo. 
VIGNCIA 12 meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A 
aquisição doa produtos, objeto da licitação. será feita de acordo 
com a necesaltIad, e será formalizado itetarán da Nota de 
Empetilsi. emitida pelo Municipin, tias qsastidades e locul ali 
determinado. A arte de cada item será elaborada pela Secretaria 
solicitante a disposlbilizada juntamente sois a Nota de Empenho 
puni a empresa Contratada, não podendo ser alienada nem 
autonraçilo prévia. A Contratante poderá solicitar amostra cano 
seja pertinente e necessário e a Contratada deverá apresentar 
amostra da peça para aprovação da Secretaria solicitante no prezo 
máximo de lO (dez) dias corrid^ após o recebimento da Nota de 
Empenho. CONDIÇÕES DL- PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 150  dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emisaflo do Termo do Recebitncnic. 
Definitivo. DOTAÇÃO ORÇAMF.NTARIA: Divenans dotasçoas 
orçamentárias conforme Atas. GESrORES: Secretária de 
Educação e Cultura. Simone dos Santos Painim: Secretario 
Municipal de Saúde. t.iliam Cristina lirnnduliae o Secretário 
Executivo, Ivan Fantondo de Paula Lima. FISCAIS: t)lverxoc 
conforme Atas. Ata de Registro de Preços - AR? n. 139/2021. 
Partes: Mwuclplo de Pato Branco e Edlaon Alves da Coaseciçio 
ME, coco o valor total de R$ 3.009.21. Ata de Registro de Preços - 
ARP n. 1 40'202 1. Panes: Município de Pato l3rsnco e Cesesis 
Confecçftcs Lida . ME, com o sabe total de ES 14.550.00. Ata de 
Registro de Preços - ARP o.0  141/2021. Partes: Município da Pato 
Branco e Gráfica e F.dilona Luar P,ineli.MF., com o valor total de 
ES 2.077,80. Ata de Registro de Preços - AR? o.' 14212021. 
Partes: Município de Pulo Branco e Kalaoa Confecções Lida - 
ME, com o valor total de R.S 267.909,50. Ata de Registro de 
Preços ARP n.' 143/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Malta Industria e Comercio hirali - ME, com o valor total de R$ 
18595.00. Atado Regiulro de Praços - ARP n.' 144/2021. Panes: 
Município de Pato Branco Nex Textil Roupas  Acessórios Lida. 
com  o valor total da 1(5 195.038.50. Ata da Registro de Preços 
ARP n.' 145/2021. Portei: Município de Pata Branco e R. de Lima 
Desenvolvimento Profissional - ME, com o valor total de Ril 
9.600,00. Ala de Registo: de Praçon - AR? n.' 146/2021. Porros: 
Município de Pato Branco e Reis Indústria e Comércio de Bolsas 
e Promocionais Elrtll, com o valor total de 1(5 3.913.00. Ata de 
Registro de Preços - AR? 0.0  14712021. Partes: Município de Pato 

e Ruhe,tx Multas Neto - MF, com ti valor total de R$ 
.969.01). Ata do Rcgiattn de Preçoa AR? a.' 140/2021. Panes: 

kurticiplo de Pato Branco e Setas Malhas Ltda . EPP. coto o 
valor Total de RS 6.380,00. Ara do Registro da Preços - /SRP n.' 
149/21121. Partes: Município de Pato Branco e T A - Industria e 
Facção, de Artigos para Vestuário Lida - ME. cnn, o salor total de 
1(5 1.140.00. Ata de Registro de Preços - AR? o.' 15012021. 
Panes: Município de Pato Bmitctt e Tara Comércio de 
Equipamentos para Saúde. Odonla-Medico LIda ME. coma valor 
total de ES 14.116.00. Ala de Registro de Preços - AR? n. 
151.2021. Panes: Município de Pato Branco Top Brazil Texlil 
1/ireli, com o valor total de RE 11.942.50. Ala de Regiolro de 
Preços - ARP n.' 152/2021. Panes: Município do Pato Bnotco o 
Vivionno Receada Pais Barrcto . ME, com o valor total de 1(5 
14.994,00. Pato Bronco. 07 de Junho de 2021. Robson Canto - 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE ABERTURA DE EMVEI.OPE E 

CRRIW.NCIAMENTO 1)?. EMPRESA 
CI.ÍNICA DA VISÃO SIVIRR() I.TDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2010 
Aos 07 (sete) dias do mio do junho do ano de 2021. àa 13h30, na sala 
de Abertura e de Licitações dia Sccre,tirla Municipal de Saúde de Pato 
Branco liosdo tI,, P,inmla, localizada na Rua Paraná. n 1605, 
Cettlna, Ct0,P: 115.501.025 ruuoiram-se os membros da Cominsio 
Especial de Chamamento Público. nomeada através da Portaria o' 
72612021. que subscrevem a presente Ata ao lisa), para certificarem 
proposta o a dss.utnentaçào de habilitação da empresa: CLINICA DA 
VISAO SIVIERO LTDA. CNPJ 36.687.18210001.68. referente ao 
edital de Chamamento Público 0  03, que tens por objeto o 
chamamento para credenciamento de instituições privadas prestadoras 
de serviços cm Apoio a Diagnose e Terapia. Verificando a 
documentação da mnprssa, citcgoti-se A coouluollo de que Ou 

documentos da habilitação antlio corretos o a proposta de preços 
condir com os ileso do Edital de Chamamento no 03/2019, bem como 
Parecer Tec,,ictt VAVORÁVFI. doa mcsntwns da Portaria a' 20012021. 
quanto capacidade instalada da empresa: CLÍNICA DA VISÃO 
S1VIERO LTDA, CNPJ 36.687,18210001.68. A empresa apresentotl 
toda a documentação de hsbililaçao e proposta de tierviçoa em 
conformidade com o Edital, portanto, fica DF.FItRIDO o podido cio 
credestiumento da CLINICA DA VISÃO StVTERO LTDA. CNI'J 
36.687.182/0001.68. Nada mais havendo a tratar. deu.ae  por 
encerrada a presente sessda, que depois de lida e aprovada, vai 

inadu pelos participantes; da aosalo. l.Illam Cristina lirandallne 

P idtntc da Comisuilo Especial da Chs,naincnto Público; Edna 
liso Martins Lopeo: Marislelu Mallnsasn: Marta Lemas de Soara e 
rins Pscnd,luk Rion - Membros 

SluoklpIad. lbpciun It'Os,tn 
A lut.nr.,r~em tic, ~ b1tatcyu4h+r,e.'i.Sot,t,,J.v'are. 
Dr.CRETON.'Stofilsilt 
DATA. 40.014,3131 

Ç(tt(l,A: Abre (,cdita Ade,acal Sspla,o.ca,. ,I:-, 100. PPA, Cai r.:a ia 000se:: di 50:5, 
pioidirlia, 

caamdt'taca cata accrnocolal..ra.caiei, ua.ocs.ttn/nsn,..a 
£XTRAYODAA?A 00 RfGlti8O 008*1093  N'ao/cOZI 
m,aaaarrsês,tOss./avt* . ntsls:nattmntcss' ir/na: 

atulsetu ia (reta) utnna to- atrsa,ias, iszsu,aaas: 

sanes c,u/urr oe..t.. ra,nfats,,a ,asatsuoauaaaaaba'isna,s., 55-se, asnen000 

ao/rui,, n'ir,., .a..aa.au. na,,*asto a ascasto aaaasa o ?cc5 da RatcS,ai 

	

acetato 	 jamo, 1 	satans 
-. --- ------- ----. 
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,=a0_ 	 -- -------------- 

.,éarsi5irtt, 5,5051 fla 	._.... 	a 	'ga .,4O&ct'tata 
1 	Snpenesudatsc i. o/a., soa,Sd,,ce,O+/tri. 	 1 	 'Isete 	 toepetU 	- 
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5r5/uss i'tt/0s'. ti rsvr5-açar cc 9,.aS,50Sr cn.Sata, 
Ci Saaroes/5 Sararas,, da itovuoças r,c5. 'a ,.a.a. 550555 ,,..,ae e 5", 5. "vs'  essa/ia 

o. 505-- n'riso», ,a a/a. San .550/ '5555,5- c.',Saa ,c San', rse'oç50 sOares 
'(ansa,: ata.,sosarat - 55,.50sça.us San irsesar o. n,ssau San. 55SS 55. 
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Massiaix, -—tese  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E 

CREDENCIAMP.NTO DE EMPRESA 
CLÍNICA DA VISÃO SIVIERO LTDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 
Aos 07 (sele) dita, do roto de junho do ano de 202 1. cli, 13h30, na sala 
de Abocara e de Licitações de Secretaria Municipal de Saúde do Pato 
Branco - Estado do Paraná. localizada na Rua Paraná, n° 1605, 
Centro. CEP: 85.501.025 reuniram-se ou membros da Comiaaào 
F,spccial de Chamamento Público. nomeada alrsvcla da Portaria a' 
72612021. que subacrcvcm a presente Ata ao final, parti certificarem o 
proposta e a documentaçio de liabilitaçao da empresa: ClÍNICA DA 
viSÃo SIVIERO LIDA. CP4PJ 36.687.182/0001.68, referente ao 
edital de Chamamento Público n' 03, que teus por objeto o 
chamamento para credenciomento de inslift,içõcs privadas pretenderes 
de serviços cm Apoio s Diagnose e Terapia. Verificando a 
documentação da empresa, chegou-se à conelasio de que os 
documentos de habilitação estilo carretos e a proposta de preços 
condiz com nø itens do Edital de Chamamento o° 0312019, bem como 
Parecer Técnico FAVORÁVEL doa membros da Portado na  20012021. 
quanto capacidade Instalada da empresa: CLÍNICA DA VISÃO 
SIVIERO l.TDA. CNPJ 36.657.182,000 1 'dli, A empresa apresentou 
toda s documenlaçio de habilitação e proposta de serviços em 
conformidade com o Edital. portanto. ficas DEFERIDO o pedido de 
crcdcnciamesto da CLÍNICA PA VISÃO SlVlltEO LTDA, CNPJ 
36.687.182/0001'68. Nada maio havendo a tratar, deu-se por 
escorada a presente xcsuio. que depois de lida e aprovada. vai 
assinada pelos participtaites da somio. LOtam Cristina Brandalise — 
Presidente da Comissio Especial de Chamamento Público: Edna 
Cristina Manias Lopsa; Maristebu Mallmatan: Macio Lemes de Sososi e 
Sabrina Pocndriuk Rigos - Msinbroa 

MUNICII'lO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.  28/2021. 
PROCESSO: 6612021. OBJETO: Implunlaçio de Registro de Preço 
para futura o frocionada aquisição de uniformes pasta uso dos 
servidores, uniformes esportivo,, uniformes pana projetos e 
em atendimento a demanda das Secretarias e Departamentos do 
Município. e ADJUDICO seus objetos para os empresas: Ei/san 
Alor, da Conceição ME, Inscrito ao CNPJ n5  13.481.323fiJ001-96. 
ceitra o valor total de ES 3.009,21; Genes/a Confecções lida — ME, 
inscrita no ('NPJ re 41.431. 994M001-92, com o valor total de. RS 
14.550,00; GréJlca e Editora Laia, HIRELI-ME, isacrita no CNPJ a' 
.16. 78&205/000I-20. roca o valor total de R$ 2.077,80,- Karkoa 
Confrcçiles Lrda —ME; Inscrita no CNPJ a' 20.143.55710001.35, com 
o valor total de 1(5 267,909,50: Malta !nduss,'ia e Comercio E/reli - 
ME, museus no CNPJ cc' 29.045.645/0001-22, com o valor total de 1(5 
38,595.00', Nas Til Roupas e Acessórios Lida, inscrita no CNPJ ia" 
36.782,02049001.09, com o valor total de ES 195.038,50; E. de Suna 
Desenrolvlmenfo Profissional - ME, inscrita no CNI'J n' 
211,596.20210001-02, coca o valor total de ES 9,600,00: Ro'Ls Indústria 
e Co,,,ércio de Boinas e Praoocionaia EireJ4 i nscrita no CNPJ n' 
1L533,312/000-76, eotn o valor total de RS 3.913,00; Rubros 
Deitais Nau, - ME, inscrita no C'NPJ n' 16.417.60910001.14, com o 
valor total de Ri 36,969,00; Sebo Molhas Lida - EPP, inscrita no 
CNN n" 52.461,738/0001-74, como valor total de 1(56,336.00; TA - 
Industria e Facc'âa de Arwgosjsara Vestuário Lida - ME, inscrita nu 
CNI'J o' 32.927.77910001.70, com o valor total de ES 1.140,00; Teta 
Coená'cita de Equipamexzao para Saúde., Odonto.Medico Lida - ME, 
inscrita no CNPJ o' 11.08&993/0001-IJ. com  o valor total do ES 
14,116,00; Top Br,scil Te,cfil Eirei4 intenta no CNPJ n' 13,304.528-
0001.04. com  o valor total de ES 11,942,30: r Pirleitite Rrzrndc 
Pires Barreto - ME, inscrita no CI'IPJ a' 40.677.935,V001.21. com  o 
valor total de ES 14.994,00. Polo Branco. 07 da Junho de 2021. 
Robuas Cssts . PREFEITO. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

CLÍNICA DA VISÃO SIVIERO LTDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2018 - 

Aos 26 (vinte e seio) dias do mIs de maio do ano de 2021, is 
16h00min. na  taIs de Abertura c de Licitaçiea da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pato Branco - Estado da 
Paraná, localizada na Rua Paraná. cc' 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-te os nçe,shro, da Cnntinaàss de vistoria. que 
.subscrevem a presente ata ao final, pata certificaram a 
documemaçio da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: CLÍNICA DA VISÃO SIVIERO I.TDA, CNPJ 
36.687.18212001.68. tem por objeto o chamamento pare 
credenciamealo de imtitttlçites privadas prestadsras de Serviços 
em Apoio o Diagnose e Terapia. Depois de acatado o Parecer 
Técnico emitido pela CoenlssAo de V,atori, nomeada pela 
Portaria 200/2021. registrou-se que a empresa: CLÍNICA DA 
VISÃO SIVIERO LTDA. CNPJ 36,687.182/000I.68, eará apta a 
preslaç.'tn de serviços. Encaminha-se pare coescrslaçiat a 
documentação da empresa: CLÍNICA DA VISÂO SIVIERO 
LTDA, CNN 36.687.18210001-68, confocsne quantidades, 
serviços e valores constantes na proposta. Nada moia havendo,, 
tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que depois de lida 
aprovada, vai assinada pelos participante* da soasSe. Gasscicl: 
Aeianl Avila: Sabrinu P. Rigon: Medinneirs S. Pcrnanguá 
Membros. 
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AMAMENTO PÚnt.rco 0312019 
oito) dias do mio de moio do ano de 2021. às 

o.  do Abertura e de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Polo Branco - Lutado do 
Paraná, localizada es Rua Paraná, n5  1605, Centro, CEP: 85,501-
1)25 reuniram-se os membros da Camiusilo de vistoria. sitie 

subscrevem a presente ala ao final, para certificarem a 
dacumentaçio da análise técnica da capacidade instalada da 
enaptsssas OLIVEIRA E JUNIOR OLIVEIRA LiDA, CNP.) 
I7.315.1251000I.03, tem por objeto o chamamento poro 
credeaciammlo de isstliulç0es privados prestadoras de Serviços 
em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois de acata do o Parem 
Técnico emitido pela Comissão de Vistoria, notaacada pela 
Portaria 200/2021, registros-as que a empresa: OLIVEIRA & 
JtJNbOR OLIVEIRA LTDA. CNPJ 17.315.125100(51.03. tidA 

apta s preslaçllo de serviços. Encaminha-se para contratação a 
dacuntenlaçilo da empresa: OLIVEIRA & JUNIOR OLIVEIRA 
LTDA. CNP3 17.315.125/000l..03. conforme quantidades, 
serviços e valores constantes na proposta. Nado mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a presente sesalilo, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participanles da sendo. Rafada 
Carbassart Fogolan; Salinas P. Rigon; Medianeira S. Pernatagui - 

Membros, 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

MARLI BIAZUSSI- FISIOCORPORE CLÍNICA DE 
PISIOTI1RAPIA 

ChAMAMENTO PÚBLICO 0312019 
Aos 28 (vinte 0110) dias do mio de maio do ano de 2021, ia 
14h00cnin, na sais do Abertura e de Licitoçies da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pala Bissaco - lotado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná. 00  1605, Centro. CEP: 85.501-
025 reuniram-se os membros da Comissão de vistoria. que 
subscrevem a presente ata ais final, para certificarem s 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: MARLI BIAZUSSI- F1SIOCORPORE CLINICA DE 
FISIOTERAPIA, CHIO 32.136.61 1/0001-58, tem por objeto o 
chamamento para crcdcnciumncto de inntinoiçfiea privadas 
preatadoras de Serviços cio. Apoio a Diagnose e Terapia. Depois 
de acatado a Parecer Técnico emitido pela Comissin de Vistoria, 
nomeada pela Portaria 20012021. registrou-se que a empresa: 
MARLI BIAZUSSI. FJSI()CORPORE CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA, CNN 32.136.61110001.59. está apta o 
prcataçoa de serviços. Encaminha-se para coctlralaçàst a 
dos'umcnllsçio de empresa: MARLI BIAZUSSI-
FISIOCORPORII CLÍNICA DE FISIOTERAPIA. CNPJ 
32.136.611 00Ol-58, confortas quantidades. serviços e valores 
constantes na propoeta. Nada mais buscado a tratar, deu-te por 
encerrada a presente sessão, que depois do lida e aprovada, vai 
assinado pelos participantes da sessão. Ralheta Carhnnari 
Fogolari: Sabrina P. Rigolt; Mcdianeira S. Pemungoá - Membros. 

MUNICÍPIO Oh 11A'lT) BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

LUCÍELE COREIBIM 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 

Aos 21 (viole e um) dias do mis de moio do ano de 2021, ia 
lóhoomin, na oslo de Abertura e de Licitações da Secs'etona 
Municipal do Saúde do Município de Pato Biniteo - Estado do 
Paraná, los,'ulizauia na Rua Parani. o" 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reunirem-se os membros da Cominsilo de vistoria. que 
subscrevem a presente ata ao final. para certifieorcm a 
documentação da análise técnica da capacidade instalado da 
empresa: LUCIELE ORtiLBIM. CNN 13.446.63410001-14, tem 
por objeto o chamamento para crtdcneiamento de instituições 
privadas prestadoras de Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. 
Depois de acautelo o Parecer Técnico emitido pela Cominn.io de 
Vistoria. nomeada pela Portaria 20012021. regialrOu-se que a 
empresa: LUCIIILE GRP.1131M. CNPJ 13.446.644/000I-14, está 
opta il prestsçits de serviçais. Encaminha-se passa cosatrataçio a 
documentação da empresa; LUCIELE GRIIIBIM, CNPJ 
13.446.63410001-14, conforme quantidades, serviços e valores 
c,ssutantes no proposta. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrado a prese nte sessito, alue  depois de lida e aprovada. vai 
assinada pelos participantes da tcsa80. Eatbela Carbonari 
Fogolari; Saloios F. Rigon: Medianeira S. Pemangui - Membros. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

GLT ' CLINICA DE FISIOTERAPIA DO TRABALHO LiDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 

Aos 20 (vinte) dias do mês de meio do ano de 2021, is IShOOmin, 
na sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município do Pato Branco - Botado do Paraná, 
localizada na Rua Pamsni, o' 1605, Centro, CEP: 8.501.025 
reuniram-se ou membros da Comiasio da vistoria. que 
subscrevem a presente ela ao final, para certificarem a 
duacstscntaçilo da análise técnica da capacidade Instalada da 

empresa: OLT ' CLÍNICA DE FISIOTERAPIA IX) 
TRABALHO LTDA. CNPJ 08.936.524/0001-09. tem por objeto 
o chaanamcnto para crcdcnciassacnto de instituições privada; 
prestadoras; de Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois 
de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comiasio de Vistoria. 
nomeada pela Portaria 200/2021 , registrou-se que a empresa: 
GLT - CLINICA DE FISIOTERAPIA DO TRABAUIO LiDA, 
cNPJ 00.936.524/0001-09. está apto a prestação de serviços. 
Encaminha-se para ceirtlraraçio a documentação do empresa: GLT 
- Cl.INICA DE FISIOTERAPIA DO TRABALHO LTDA. CNN 
08.936.52410001'09, conforme quantidades, serviços e valores 
constantes na proposta. Nada mais havendo a tratar. deu-se por 
encerrada a psvacntc acesSo, que depois do tida e aprovada, vai 
assinada pelos participantes da semita. Rafada Carbosari 
Fogatssi: Sabrina P. Rigoa; Medianeiro S. Pernanl,'uá - Membros. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P5 

AVISO DE UCITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO EizrsõNlCo 94' 34/2121 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VE-
ICULO NOVA ZERO EM. TIPO VAPI COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR. 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAl. DE SAO. 

DE. Inicio do cuduatra duo pmpoaoaas a partir duo OOhOOmln da dia 1 1 de Jashs 

de 2021 até às Oslsoomtn da ,ltu 23 dejunha de 2521. Abortara das prspocus após 
u oobsonslas da dia 23 de junho de 2021. Inicia da disputa de preços às tOhilOsasls 

do dia 23 de Junho de 2021. VALOR _MÁXIMO TOTAL ES 206.904,75. Preso 

de entrega: 90 (noventa) dias. Ou procedimentos para uceasu se Prcgae Eletrô' 
nica então dlapanivela no alie oscovllosli.s'oss.,.sasss.bc._O edital está dlopasteet 
nas silos usum.,se,,selvis'ida pusv.br 015 warsaJleataaoasoa so,$)v. tnflirntnçõra, 

(46) 3232 - 0300. Coronel Vistes, 0945 Junho de 2021. Dlsara Mauzacatts- Pre-
sidente da CPL 
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LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 11 de junho de 2021 até às 08h00min do dia 
23 de junho de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 23 de junho de 
2021. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 23 de junho de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 206.904,75. Prazo de entrega: 90 (noventa) dias. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoese.com.br . O 
edital está disponível nos sites www.cororlelvivida.pr.gov.br  ou www.Iicitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 09 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto-
Presidente da CPL. 

CONTRATOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°25/2021. Objeto: registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições de filtros para a frota de máquinas rodoviárias da administração 

acipal. Prazo: 12 meses, de 07.06.2021 a 06.06.2022. Contratante: Município de 
nel Vivida. DETENTORAS: 

'AOE 
REGISTRO 1 DETENTORAS 

1 
CNPJ 'VALOR 	1 1 ESTIMADO 	1 

5012021 ICAROLINEHANNEMANN_EIREL 34131546/0001.01 1 49  O1O 

1 5112021 1 CORDOVA& BORTOLINI LTDA 179.432.126/0001-95 194.469.99 	1 
[5212021 Zi INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 1 09.436.050/000 1 .90 113.788.87 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

OUTROS ATOS 

EDITAL 007/2021, de 24 de maio de 2021. 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DOS INSCRITOS PARA REGIME SUPLEMENTAR 
TEMPORÁRIO DE CARGA HORÁRIA PARA PROFESSORES 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto Edital de Abertura n° 00512021 
(Convocação para Regime Suplementar Temporário de Carga Horária para Professoras) 
de 11 de maio de 2021, toma público o resultado final da classificação dos inscritos. 
TORNAR PÚBLICO a Homologação do resultado final dos inscritos para Regime 
Suplementar Temporário de carga horaria para Professores. 
- RESULTADO FINAL: 

NOME DO CANDIDATO 1 INSCRIÇÃO 	 1 CLASSIFI-CAÇÃO 

Sandra AparecIda dos Santos 101 1' F1 Alise Anctliero Ramos 102 2'  
Coronel Vivida—PR, 24 de maio de 2021. 

Øa
derson Manique Barreto - Prefeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 
na Angela Momo 

Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora de Processo Seletivo Simplificado 

LEIS 

LEI N° 3066/2021, de 02 de junho de 2021 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 202212025 do Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná. 
AUTORIA: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0—Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 202212025, em cumprimento 
ao disposto no art. 165, parágrafo 1 0, da Constituição Federal, estabelecendo, para o 
período, os programas com os seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de 
recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes, para 
as relativas aos programas de duração continuada, e despesas correntes, na forma do 
Anexo a esta Lei. 
Art. 20—A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão 
de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projetos de Lei de 
Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 
Ant. 30. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentánas no Plano Plurianual 
poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, 
apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 
Parágrafo único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as 
alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 
Quando houver necessidade de realização de alterações orçamentárias junto às LOA's 
- Leis Orçamentárias Anuais através de Decreto do Executivo (conforme percentual 
definido nas LDO's - Leis de Diretrizes Orçamentárias e consequentemente nas LOA's 
- Leis Orçamentárias Anuais), considerar-se-á também, automaticamente, alterado junto 
a este PPA— Plano plurianual. 
As fontes de recursos que compõem a Receita Municipal, bem como as classificações da 
Receita, poderão sofrer ajustes e/ou alterações de códigos e nomenclaturas, conforme 
normatizações atualizadas editadas pela STN-Secretaria do Tesouro Nacional e pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 4°—Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas 
metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a 
realização do objetivo do Programa. 
Art. 50  - As metas físicas e financeiras são indicativas, e serão revistas por ocasião 
da elaboração das LDO's - Leis de Diretrizes Orçamentárias e das LOA's - Leis 
Orçamentárias Anuais. As metas não executadas em determinado (s) exercício (s), 
poderão ser transpostas para o (s) exercício (s) seguinte (s). 
Art. 6°—Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de junho de 2021. 
Anderson Manique Barreto - Prefeito 
Registre-se e Publique-se, 
Carlos Lopes - Secretário de Administração e Fazenda 
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.° 01112021 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28812021. O Município de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, torna público que em cumprimento aos 
ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21106193, e suas 
alterações em vigor, faz saber que realizará em sua sede às 09h00 do 
dia 28 de 'unho de 2021 Tomada de Preços n.° 01112021, do tipo menor 
preço global, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE REFORMA DA COBERTURA DO PAÇO MUNICIPAL. 
SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SEFAD, conforme 
especificações do anexo 1 do edital. SECRETARIA DE FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO - SEFAD. RECURSOS: LIVRES, O Edital completo e 
maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Campo Mourão - PR, no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 
1407— Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no horário das 
OBh às 11h30min, e das 13h30mln às 16h30min ou no 
https://campomourao.atende.net . Campo Mourão, 08 de junho de 2021. 
Hatan Kiosh Miahira de Lima - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

9816412021 

o 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 06312021 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25912021. O MUNICIPIO DE 

CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que em 

cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal n °  10.520102, e no 

que couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21106193, e suas 

alterações em vigor, fará realizar, pela plataforma LIClTAÇÕES-E DO 

BANCO DO BRASIL" e às 09h00 do dia 25 de junho de 2021, a licitação 

n° 06312021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço 

por lote para a "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. ALGUNS ITENS 

PODERÃO SER UTILIZADOS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19, 

conforme especificações e justificativas relacionadas no ANEXO 1 deste 

Edital. CENTRAL DE PROCESSOS DE COMPRAS 

COMPARTILHADAS. RECURSOS: LIVRES: SALÁRIO EDUCAÇÃO - 

EX.COR.: BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAUDE.O edital completo e maiores informações poderão ser 

obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR, no 

Departamento de Suprimentos, no horário das 08h às 11 h30min e das 

13h30min às 16h30min, Tel. (44)-3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, 
no sitio eletrônico https://çampomourao.atende.net  (dique aqui), ou no 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br  a partir do primeiro dia útil após 

a publicação deste aviso. Campo Mourão, 08 de junho de 2021. Halan 

Kiosh Miahira de Lima - Pregoeiro. 

98425/2021 

1 Cascavel 

. 	 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS  N" 812021 

Objeto: Reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Int'antil 
Castelinho, Sessão Pública: 29 de junho de 2021 às 14h00mln. Local: Sala na 
Divisão de Licitação. Valor Total da Licitação: R$ 3.096.056,33. O Edital de 
licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para 
acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel/PR: https://cascavel.atende.net . CascavelíPR, 9 de junho 
de 2021. Emerson Marcante. Presidente da Comissão de Licitação. 

9835512021 

• Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Concorrência Pública n". 00412021 - Reeditado 
Objeto: Cessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial 
de Lanchonete, banheiros e deck, localizado no Parque Natural Municipal 
Gruta do Bacaetava, município de Colombo - PR 
Data: 07 de julho de 2021 às 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 
Endereço: Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo/ PR. 
Preço Mínimo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior valor. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na SEMAD/Coordenação de 
Licitações, sito a Rua XV de Novembro. n" 105 - Centro - Colombo / PR ou pelos 
fones: (41) 3656-8080, 3656-8002 ou pelo sito: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 09 de junho de 2021. 
Ilelder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal  

Aviso de Licitação 
Chamamento Público N'. 00312021 

Objeto: Credcnciamento de clinicas e hospitais veterinários, sem caráter de exclu-
sividade e de acordo com as necessidades do município, para prestação de serviços 
de esterilização cirúrgica de cães e gatos (ovariosalpingohistercctomia e orquiecto-
mia), ambos os sexos, independentes de peso, com fornecimento e implantação de 
microchip de identificação do animal esterilizado e inserção dos dados no Sistema 
de Identificação Animal - SIA. 
Data: 10 de junho de 2021 à 25 de junho de 2021. 
1 lorário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08h00min às 1 2hø0min e das l 3h00min 
às I7h00min. 
Local do Credenciamento: Divisão de Protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua 

XV de Novembro, [OS, Centro. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 0113656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 09 de junho de 2021. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
98487/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 3412021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM 
LUGAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE. SAuDE. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia II de junho de 2021 até às 081i00min do dia 23 de junho de 
2021. Abertura das propostas apôs as OShOOmin do dia 23 de junho de 2021, 
Início da disputa de preços às tOhOOmin do dia 23 de junho de 2021. VALO R  
MÁXIMO TOTAL: RS 206.904,75. Prazo de entrega: 90 (noventa) dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitc 
wyJjçjtacoce.coç,_...O edital está disponível nos sitcs 

www.coronelvivida.pr.eov.br  ou www.liciiacocs-.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 09 de junho de 2021. Dinara Mazzucatio - 
Presidente da CPL. 

98459/2021 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001121 

OBJETO: Registrar preços de serviços de pedreiro 
PROTOCOLO ENVELOPES: Até as 08h50m de 12/0712021 
ABERTURA: 09h00m de 1210712021 
Disponibilidade do Edital: www.cornclioprocópio.pr.gov.br  
LOCAL: Av. Minas Gerais, 301- Centro Comélio Procópio-PR 
DISPONIBILIDADE EDITAL: www.cornelioprocopio.pr.gov.br  
Maiores informações: (0**43)  3520-8007 ou: licitacaopmcpgmail.com  

Cornélio Procópio, 09 de junho de 2020. 
ANA LUCIA MARTINS 

Comissão Permanente de Licitações 

98341/2021 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE EDITAL DE ChAMAMENTO PÚBLICO N°011/2021 

O MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que está instaurando processo de chamamento público para creden-
ciamento, com o objetivo de Formalização de Parceria, através de Termo de Fo-
mento, com Organizações da Sociedade Civil (OSC) para execução de atividades 
em regime de mútua cooperação com a administração pública, nos exercícios de 
2021 a 2022, que apresentarem o Plano de Trabalho que melhor se adequar ao 
objeto a ser pactuado: ATENDIMENTO DE QUALIDADE AS CRIANÇAS QUE 
TIVERAM SEUS DIREITOS VIOLADOS OU EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE ECONÔMICA E SOCIAL. 
Valor total: R$ 239.89 1.04 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e noventa e 
uni reais e quatro centavos). 
Recebimento do(s) envelope(s): até o dia 12 de julho de 2021 as 12 horas. 
Abertura do(a) envelope(s): dia 12 de julho de 2021 as 14 horas e 00 minutos. 
O edital estará à disposição dos interessados no sue www.doisvizinhos.pr.gov.br  
aba licitações. 

Dois Vizinhos, 9 de junho de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
98424/2021 
	

98456/2021 
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Contrato p2  034612021 - PI-IARMAPLUS I.TDA, CNPJ n 03.817.04310001-52, Valor R$ 
283,510,00 (Duzentos e Oitenta e Três Mil, Quinhentos e Dez Reais). data: 2610512021. 
vigência: 31/1212021 

Contrato n 5  033712021 . F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI, CNPJ: 
07.055.28010001.84, Valor R$ 764.530,00 (Setecentos e Sessenta e Quatro Mil, Quinhentos 
e Trinta Reais); 

Contrato n 2  0345/2021 - PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA, CNPJ: 
09.210.219/0001-90, Valor R$ 450.190,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil, Cento e Noventa 
Reais); 

Contrato n2 034712021 - R33 DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 33.379.15410001-95, Valor R$ 
220.100,00 (Duzentos e Vinte Mil e Cem Reais). 

Contrato n2  0348/2021 - SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 05.675.713/0001-79, Valor 54.660,00 (Cinquenta e Quatro Mil, Seiscentos e 
Sessenta Reais); 

Contrato n9  037212021 - FARMACIA CORACAO DE JESUS LTDA, CNPJ n° 07.773.027/0001-
66, Valor R$ 1.180.147,00 (Um Milhão, Cento e Oitenta Mil, Cento e Quarenta e Sete 
Reais); 

Contrato 0 0373/2021 - IMPERIO BANDEIRAS EIRELI, CNPJ n° 21.589.39410001-35, Valor 
R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). data: 02/06/2021, vigência: 
31/12/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 2012021. OBJETO: Execução dos serviços médicos especializados 
para consultas de cardiologia e exames de eletrocardiograma e de eco cardiograma, para 
atender as demandas operacionais deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial n5 00020/2021. DOTAÇÃO: Recursos do Governo Federal; Recursos do Fundo 
Municipal de Saúde e Recursos Próprios do Município de Umbuzeiro 
02080.10.302.2003.2034 - MANUTENCAO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 214 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 214 02080.10.301.0110.2065 - 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 6.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA FISICA 214 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 214 02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS SERVICOS DA SECRETARIA DE SAUDE 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 211 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 290 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA FISICA 992 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 211 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 220 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 290 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 991 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 992. VIGÊNCIA: até 04106/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Umbuzeiro e: a N 9  0005712021 - 04.06.21 - CLINICA MEDICA 
MAIS SAUDE ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL LTDA - R$ 49.560,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 1412021 

OBJETIVO: Aquisição Parcelada de Produtos e Material Médico Hospitalar, destinado às 
Ações da Unidade Básica de Saúde, CAE e Centro de atendimento ao enfrentamento ao 
COVID 19 deste Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
Anexo 1 do Edital. REUNIÃO: 2310612021, ás 8h. Informações: Em todos os dias úteis, no 
horário de expediente das OBh ás 13h na sala da CPL, á rua Manoel Dantas, na 279, Centro, 
sede da Prefeitura. O caderno do edital completo, poderá ser adquirido exclusivamente 
através do acesso à página, www.varzea.pb.gov.br, ou no email 
pmlicitacao@varzea.pb.gov.br . Fone (83) 3469-1158. 

Várzea-PB, 9 de junho de 2021. 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 712021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Vaz de Medeiros, S/N - Centro - Zabelê - P6, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br , licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 22 de Junho de 2021. Inicio da fase de lances: 09:01 
horas do dia 22 de Junho de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 10.520102 e subsidiaria mente a 
Lei Federal n2 8.666193; Lei Complementar nt 123106; Decreto Federal n 2  10.024119; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 33031001. E-mail: cmpliczabele@gmail.com.  Edital: www.tce.pb.gov.br ; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br . 

Zabelê-PB, 8 de Junho de 2021 
JOSE ANDERSON BEZERRA RODRIGUES 

Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N9 6512021 

REGISTRO DE PRECOS . LOTES EXCLUSIVOS ME E EPP 
OBJETO: AQUISICAO DE BRINDES E MATERIAL PERSONALIZADOS DESTINADO A 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM CAPANHAS DA S. M. SAUDE E DES. SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAMPO LARGO 
ABERTURA: 2310612021 08:30h. DISPUTA: 23106/2021 09:30h. 
Autorização: Mauricio R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo - Pr. 
INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os interessados poderao retirar o edital na Av. Padre 
Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horario de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  - Iicltacoes ou em www.Iicitacoes-e.com.br . 

Campo Largo, 9 de junho de 2.021. 
FABIO H. SALES 

Pregoeiro 

Q) 
 Soto documento pode ser verificado no endereço ,,let,6nino 

http/ooJogon.b-Iaotcntinid,,dn.hto,I. polo código 05302021061000200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 6312021 	

Feia 
Proc. Adm. ne25912021. Menor Preço por Lote. 

	

O Município de Campo Mourão/PR, torna público que em cum 	rito aos 

	

ditames contidos na Lei Federal n2 10.520/02, e no que couberem as disposi 	Lei 
Federal 8.666, de 21/06193, e suas alterações em vigor, fará realizar, pela p 
"Licitações-e do Banco do Brasil" e às 09h - 25/06/2021, o PE ne6312021, para a "Re 
de Preços para aquisição futura e parcelada de materiais de limpeza para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. Alguns itens poderão ser utilizados no 
enfrentamento da Covid-19, conforme especificações e justificativas relacionadas no 
Anexo 1 deste Edital. Central de processos de compras compartilhadas. Recursos: Livres; 
Salário Educação - Ex.Cor.; Bloco de custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde. O 
edital e Informações poderão ser obtidos na Prefeitura, no Departamento de Suprimentos, 
das 08h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, Tel:I4413518-1180, Fax:(44)3518-1182, ou: 
campomourao.atende.net, ou: www.licitacoes-e.com.br  a partir do primeiro dia útil após a 
publicação deste aviso. 

HALAN 1005H MIAHIRA DE LIMA 
Pregoeiro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 1112021 

Proc. Adm. n9288/2021. Tipo Menor Preço Global. 
O Município de Campo Mourão/PR, torna público que em cumprimento aos 

ditames contidos na Lei Federal N.e 8666, de 21106193, e suas alterações em vigor, faz 
saber que realizará em sua sede às 09h - 2810612021, TP ne1112021, tendo por objeto a 
seleção de proposta mais vantajosa para a Contratação de Empresa especializada para 
serviço de reforma da cobertura do Paço Municipal, conforme especificações do anexo 1 do 
edital. Secretaria de Fazenda e Administração - SEFAD. Recursos: Livres. O Edital completo 
e informações poderão ser obtidos na Prefeitura, no Departamento de Suprimentos, Rua 
Brasil, 1407, Centro, Tel:(44)3518-1178, Fax:(44)3518-1182 das 08h às 11:30h, e das 13:30h 
às 16:30h ou: campomourao.atende.net  

Concorrência Pública n2312021 -PMCM. Proc. Adm. n9276/2021. O Município de 
Campo Mourão/PR, torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal n, 8.666, de 21106/1993, e suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
09h - 12107/2021, CP n2312021, Registro de Preço, tipo Maior Percentual de Desconto 
sobre a Tabela do Município. Objeto: A seleção de proposta mais vantajosa para 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de elaboração de projetos e serviços 
de engenharia e arquitetura para atender as necessidades do Município, conforme 
especificações do memorial descritivo Anexo VIII do edital. Secretaria do Planejamento - 
SEPLA. Recursos: Livres. O edital completo e informações poderão ser obtidos na 
Prefeitura, no Departamento de Suprimentos, das 08h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, 
Tel:(44)3518-1180, Fas:(44)3518-1182, ou: campomourao. atende. net . 

HALAN KIOSH MIAHIRA DE LIMA 
Presidente da CPL 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N2 312021 

INEXIGIBILIDADE n216/2021. Protocolo ne29712021. Proc. Digital n21174412021. A 
Prefeitura de Campo Mosrão/PR, torna público que em cumprimento aos ditames contidos 
na Lei Federal n.nl, e suas alterações em vigor, o, o contido na Lei Federal n2 13.019/14 
de 31/0712014 e suas alterações, a Lei n2 13.204, de 1411212015, Decreto Municipal 
717212017, que disciplinam o repasse de recursos financeiros entre o Município e 
Organizações Civis, realizar-se-á, em sua sede no período de 10/0612021 a 1010712021, das 
07;30h às 13h a CP n2312021 Para transferência de recursos financeiros para Associações 
e/ou Cooperativas, objetivando a melhoria das condições de trabalho dos 
ColetoresfRecicladores, bem como visando aumento na produtividade dos materiais 
recicláveis. Secretaria do Meio Ambiente - SEAMA. Recursos: Recursos: Livres. O Edital 
completo e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura, Rua Brasil, 1407, Centro, 
Departamento de Suprimentos. TeI:(44)3518-1144, FAX:(44)3518-1178 das 08h às 11:30h e 
13:30h às 17h, ou: www.campomourao.atende.net. 

HALAN K. M. DE LIMA 
Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 812021 

Objeto: Reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Castelinho. Sessão 
Pública: 26 de junho de 2021 às 14h00mln. Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo: Menor 
Preço, Valor Total da Licitação: R$ 3.096.056,33. O Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net . 

Em 9 de junho de 2021 
EMERSON MARCANTE 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 3412021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o Pregão 

Eletrônico n 2  3412021, tipo menor preço por lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM iS LUGARES MAIS 

UM LUGAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Inicio 

do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia ii de junho de 2021 até às 

08h00min do dia 23 de junho de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 

23 de junho de 2021. Inicio da disputa de preços às lOhOOmin do dia 23 de junho de 2021. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 206.904,75. Prazo de entrega: 90 (noventa) dias. Os 

procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-

e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-

e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - PR, 9 de junho de 2021. 

DINARA MAZZUCA1TO 

Presidente da CPL 

O000cno000 guinado digitalmente conforme MC no i.zxo-i de 24/Oa/2001, CP 
queinot5l a Iofnaeotc,Wea de Choco-o Públicas 8rasIleI,a - tcp.Bni,sI. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  34/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  66/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 

ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/06/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/06/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/06/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/06/2021, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 206,904,75 (duzentos e seis mil novecentos e quatro 

reais e setenta e cinco centavos). 

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 

disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n,  Centro, 

Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 

17:30 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida - endereço 

www.coronelvivida.pr.gov.br ; do Banco do Brasil - endereço www.licitacoes- 

mm hr 

Coronel Vivida, 09 de junho de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /ii 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	, 1 	4 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	O 0 



10/06/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 	 pia 
AZX "AqA 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

N° licitação/díspensa/inexigibilidade 34 

-Recursos provenientes da organismos Intern aciona ls/multllaterais da crédito  

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/proces505 6612021 

Descrição Resumida do Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 

'ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Forma de Avahçâo Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0600110301001910594490521024 

Preço máximo/Referência de preço - 206.904,75 

Data de Lançamento do Edital 09/0612021 

Data Abertura 23/0612021 	Data Registro 	 10/06/2021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípiosf entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www,coronelvivida,pgg 

o 

fl 

voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 



w 
o 
z uJ 

o z 

uJ 
CI, 

o,  

o 

o 
o 
z 

o 
o, 
Lu 
w 
G 
o 

w 

o 
4.,  

E 
o 
.a 

E 

zo 0 
L) D 1- - ._ 
(1) 

o, 
o 

Cr 

CL 
LU 

o- 

'O 
o 

o 

o 

x... 

o

o  

o 

4 

o 
o 

o: o- 

o: 

1: 
lu  

hm 

çu 

•H 

r 
-, 
> c 
5 

x - 

4,  

IS 

<' 
2 
00 0  

C 

-, 

LU 

ø 
-J 00 

o, 
o 

> 0 0 
2 

g 
-coO 
9 2 Oci - 

Q 	o 

Q 
C)> .0 Ld Cli N 

L 
o 

- <o-E 0  C'4 	-00 
ec  o 

O CN 
' 

o 

o- 
_ <ÔDu. 

-g 
O OQj 

8- 
F 	a 0_ uzo -o < 

It1(1 
Fia LU 	- 


